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CLARO S.A.
CNPJ/ME nº 40.432.544/0001-47 - NIRE 35.300.145.801

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de junho de 2021, às 10:00 horas, na sede da Claro S.A. (“Companhia”), 
situada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 
04709-110. 2. Convocação: Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, o Edital de Convocação foi publicado no 
Jornal Valor Econômico e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 22, 23 e 24 de junho de 
2021. Os referidos anúncios encontram-se sobre a mesa à disposição dos interessados, tendo sido dispensada a 
leitura e a transcrição dos mesmos. 3. Presenças: Presentes os acionistas da Companhia, representando mais de 
99% (noventa e nova por cento) do capital com direito a voto, conforme registros e assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, ainda, Evelyne Ferrari, representante da empresa de avalia-
ção APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., para prestar esclarecimentos sobre questões que possam ser suscita-
das pelos acionistas. 4. Mesa: Nos termos do artigo 7º, parágrafo 1º do Estatuto Social, presidiu os trabalhos o 
Diretor da Companhia, Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro 
para secretariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia e Deliberações: Dispensada a leitura dos documentos relaciona-
dos às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia, uma vez que são de inteiro conhecimento dos presentes. 
Em seguida, após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, foram aprovadas as seguintes 
deliberações por unanimidade pelos acionistas da Companhia presentes: 5.1. Autorizar que a lavratura da ata que 
se refere à Assembleia Geral Extraordinária seja feita sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita 
com a omissão das assinaturas dos Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§ 1º e 2º do artigo 
130, da Lei nº 6.404/76. 5.2. Aprovar o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Claro S.A. com Versão do 
Acervo Cindido para Claro NXT Telecomunicações S.A.” (“Protocolo e Justificação”), celebrado em 21 de junho 
de 2021 pelas administrações da Companhia e da Claro NXT Telecomunicações S.A., sociedade por ações com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, andar 3, Santo Amaro, CEP 04709-
110, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 66.970.229/0001-67, (“NXT”), que estabelece os termos e condições da pro-
posta de cisão parcial do patrimônio líquido da Companhia com versão da parcela cindida a valor contábil (“Acer-
vo Cindido”) para a NXT (“Operação”), que passa a fazer parte integrante da presente ata na forma de seu 
Anexo I. 5.3. Ratificar a nomeação e contratação da empresa especializada APSIS Consultoria e Avaliações 
Ltda., sociedade com sede na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.681.365/0001-30 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
do Rio de Janeiro sob o nº CRC/RJ-005112/O-9, que elaborou o laudo de avaliação do patrimônio líquido e do 
Acervo Cindido da Companhia a valor contábil na data-base de 31 de maio de 2021 (“Laudo de Avaliação do 
Acervo Cindido”). 5.4. Aprovar o Laudo de Avaliação do Acervo Cindido, que passa a fazer parte integrante da 
presente ata na forma de seu Anexo II. 5.5. Aprovar a Operação, com versão à NXT do Acervo Cindido, nos exa-
tos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação, consignando que: (i) A versão do Acervo Cindido 
para a NXT implicará (a) na redução do capital social da Companhia em um montante de R$ 49.701.882,54 (qua-
renta e nove milhões, setecentos e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais, cinquenta e quatro centavos) propor-
cional ao acervo ora cindido da Companhia, sem cancelamento de ações (“Redução de Capital”); e (b) no aumen-
to do capital social da NXT em um montante de 49.701.882,54 (quarenta e nove milhões, setecentos e um mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais, cinquenta e quatro centavos), com a emissão de 718.925.610 (setecentos e de-
zoito milhões, novecentas e vinte e cinco mil, seiscentas e dez) novas ações ordinárias a serem subscritas pelas 
sócias da Companhia e realizadas mediante versão do patrimônio líquido do Acervo Cindido da Companhia por 
estas detidas; (ii) A Operação foi aprovada pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, conforme  
(a) Ato nº 2.446, de 12 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 13 de abril de 2021, que 
aprovou operação societária referente à cisão parcial da Companhia; e (b) Ato nº 4.578, de 22 de junho de 2021, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU em 30 de junho de 2021, que aprovou a transferência da outorga para 
explorar o Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) detida pela Companhia para a NXT; (iii) A NXT sucederá a 
Companhia apenas nos direitos e obrigações relacionados ao Acervo Cindido, nos termos do Protocolo e Justifi-
cação, do §1º do Artigo 229 e do parágrafo único do Artigo 233 da Lei nº 6.404/76, sem solidariedade com relação 
ao patrimônio remanescente da Companhia; e (iv) As eventuais variações patrimoniais do Acervo Cindido da 
Companhia ocorridas entre 31 de maio de 2021 e a data da eficácia da Operação, serão absorvidas pela NXT. 
5.6. Aprovar, em decorrência da redução de capital resultante da Operação, conforme consignado no item 5.5 (i) 
acima, a nova redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a contar com a se-
guinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 18.696.098.295,72 (dezoito bilhões, seiscentos 
e noventa e seis milhões, noventa e oito mil, duzentos e noventa e cinco reais, setenta e dois centavos), totalmen-
te subscrito e integralizado, dividido em 88.640.280 (oitenta e oito milhões, seiscentos e quarenta mil, duzentos e 
oitenta) ações, sendo 48.455.587 (quarenta e oito milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
oitenta e sete) ações ordinárias e 40.184.693 (quarenta milhões, cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e noven-
ta e três) ações preferenciais.”. 5.7. Aprovar a nova redação do caput do Artigo 12 do Estatuto Social da Compa-
nhia e de seu §2º, com objetivo de readequar as possibilidades de designações atribuíveis aos diretores da 
Companhia, passando estes a vigorarem a seguinte redação: “Artigo 12. A Diretoria da Sociedade será compos-
ta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 8 (oito) Diretores, acionistas ou não, todos residentes no País, eleitos 
pelo Conselho de Administração, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de Mercado de Atacado e os 
demais diretores com a designação que lhes for atribuída pelo Conselho de Administração à época de sua eleição, 
designações as quais poderão, de forma preferencial mas não obrigatória, ser as à seguir indicadas: “CEO Merca-
do Empresarial”, “CEO de Unidade de Consumo e PME”, “COO (Diretor de Operações)”; “Diretor Executivo Jurídi-
co e Regulatório”, “Diretor Executivo de Estratégia e Gestão Operacional”, e “Diretor Executivo Administrativo e 
Financeiro”. (...)”. 5.8. Aprovar, em decorrência das deliberações aprovadas acima, a alteração e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma do Anexo III à presente ata. 5.9. Autorizar os Dire-
tores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
acima tomadas. 6. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo ne-
cessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos 
os presentes. São Paulo, 30 de junho de 2021. Assinaturas: (a) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente da 
Mesa; José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. (b) Evelyne Ferrari, representante da empresa de 
avaliação APSIS Consultoria e Avaliações Ltda. (c) Acionistas: Claro Telecom Participações S.A., EG Participa-
ções S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., representadas por seus diretores José Antônio Guaraldi 
Félix e Roberto Catalão Cardoso, e, Controladora De Servicios E Telecomunicaciones S.A. de C.V. representada 
por seu procurador Alberto de Orleans e Bragança. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio Secretário: José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 497.629/21-5 em 14/10/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo III - Estatuto Social da Claro S.A. - Capítulo I - Da Denominação, 
Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Sociedade, organizada sob a forma de sociedade anônima de capital fe-
chado, tem a denominação de Claro S.A., e será regida pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto, no qual 
será designada simplesmente Sociedade. Artigo 2º. A Sociedade tem sede e foro na Cidade e Estado de São 
Paulo, Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110. Parágrafo Único. A Sociedade 
poderá abrir ou fechar filiais, escritórios, agências e representações, no Brasil e no exterior, mediante deliberação 
conforme artigo 14. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social: I - Implantar, operar e prestar o Serviço Móvel 
Pessoal, com observância dos termos de autorização expedidos pela Agência Nacional de Telecomunicações, no 
Brasil e no Exterior; II - Explorar a compra, venda, locação e cessão de uso de meios e equipamentos a qualquer 
título, bem como a importação e a exportação de equipamentos, aparelhos e acessórios, e a prestação de servi-
ços necessários ou úteis às atividades compreendidas no objeto social, bem como a exploração de serviços de 
valor adicionado, preparatórios, correlatos, suplementares ao Serviço Móvel Pessoal; III - Explorar os negócios de 
licenciamento e cessão de direito de uso de softwares e outros conteúdos, venda e locação on line, por download 
e/ou outros meios, de filmes, músicas e outros conteúdos e obras intelectuais; IV - Atuar como representante co-
mercial e/ou intermediador de negócios relacionados às atividades compreendidas no objeto social, bem como 
desempenhar atividade de correspondente bancário; V - Participar no capital de outras sociedades, entidades, 
associações e/ou consórcios, no Brasil ou no Exterior e/ou exercer o controle de sociedades exploradoras do 
Serviço Móvel Pessoal, Serviço Móvel Celular e outras modalidades de serviços de telecomunicações em geral, 
na conformidade das concessões, autorizações e permissões que lhes forem outorgadas; VI - Prestar os serviços 
de engenharia de telecomunicações; VII - Prestar outros serviços de telecomunicações, além do disposto acima, 
tais como Serviço de Telefonia Fixa Comutada, Serviço de Comunicação Multimídia, Prestação de Serviço de TV 
por assinatura, bem como a exploração de serviços de valor adicionado, preparatórios, correlatos, suplementares 
a esses serviços; VIII - Cessão de capacidade satelital. Artigo 4º. A duração da Sociedade será por tempo inde-
terminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações. Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 
18.696.098.295,72 (dezoito bilhões, seiscentos e noventa e seis milhões, noventa e oito mil, duzentos e noventa e 
cinco reais, setenta e dois centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 88.640.280 (oitenta e oito 
milhões, seiscentos e quarenta mil, duzentos e oitenta) ações, sendo 48.455.587 (quarenta e oito milhões, quatro-
centos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete) ações ordinárias e 40.184.693 (quarenta milhões, 
cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e noventa e três) ações preferenciais. § 1º. Cada ação ordinária nominati-
va terá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. As ações preferenciais não terão direito a voto, 
mas terão assegurado: (a) a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Sociedade; 
e (b) o recebimento de dividendos 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária. § 2º. O 
capital social da Sociedade poderá ser aumentado até R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais), por decisão 
do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária e sem observância da proporção entre 
as diferentes espécies de ações, limitado, porém, aos limites estabelecidos na legislação em vigor. O Conselho de 
Administração estabelecerá as condições para emissão, incluindo preço de subscrição e prazo de integralização. 
§ 3º. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão direito de preferência para a subscri-
ção de aumento do capital, observadas as disposições do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. § 4º. Sem prejuízo do 
disposto no §1º deste artigo, as ações preferenciais terão direito a voto restrito exclusivamente na hipótese do in-
ciso XXVII do parágrafo 7º do artigo 10 deste Estatuto. § 5º. As ações de emissão da Sociedade poderão ser 
mantidas em contas de depósito, em nome de seus titulares, em instituições credenciadas pela Comissão de Va-
lores Mobiliários - CVM, sob a forma de ações escriturais, sem a emissão de certificados. Capítulo III - Da Assem-
bleia Geral. Artigo 6º. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração ou na forma no 
parágrafo único do artigo 123 da Lei nº 6.404/76. Quando o Conselho de Administração convocar a Assembleia 
Geral, caberá ao Presidente do Conselho de Administração consubstanciar o ato e, na sua ausência ou impedi-
mento, o Vice-Presidente do Conselho de Administração. Artigo 7º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão na sede 
da Sociedade, salvo motivo de força maior. Dentro dos quatro meses seguintes ao término do exercício social, será 
realizada uma assembleia geral ordinária para tratar dos assuntos previstos no artigo 132 da Lei nº 6.404/76. 
Sempre que houver necessidade, para tratar de todos os demais assuntos que sejam submetidos à deliberação 
dos acionistas, será convocada uma assembleia geral extraordinária para estas deliberações. § 1º. As Assem-
bleias Gerais serão instaladas por qualquer um dos Diretores da Sociedade ou, na ausência ou impedimento de 
qualquer um destes, por outro acionista que seja indicado por escrito por um dos diretores da Sociedade. Quando 
presente, qualquer um dos diretores da Sociedade presidirá a Assembleia, escolhendo o secretário entre os pre-
sentes. Na ausência de todos os diretores da Sociedade, presidirá a Assembleia um acionista indicado por qual-
quer um dos diretores da Sociedade. § 2º. Antes da instalação da Assembleia Geral, os acionistas presentes de-
verão assinar o Livro de Presença, indicando seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade e 
espécie ou classe de ações de que são titulares, na forma do artigo 127 da Lei nº 6.404/76. § 3º. As atas serão 
lavradas em livro próprio, e assinadas pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. As atas poderão 
também ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, observado o disposto no artigo 130, §1º, da Lei nº 
6.404/76, salvo decisão em contrário do presidente da Assembleia Geral, e serão publicadas com omissão das 
assinaturas dos acionistas. Capítulo IV - Seção I - Da Administração. Artigo 8º. A Sociedade será administrada 

por um Conselho de Administração e uma Diretoria. Seção II - Do Conselho de Administração. Artigo 9º. O 
Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) membros e, no máximo, 10 (dez) membros 
efetivos, e igual número de suplentes, todos eleitos pela Assembleia Geral, sendo necessariamente 01 (um) Pre-
sidente e até 9 (nove) conselheiros sem designação específica. § 1º. Caberá ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração a convocação das reuniões do Conselho de Administração e de Assembleia Geral, além do exercício do 
voto de qualidade no caso de empate nas deliberações do órgão. O Presidente do Conselho indicará, ainda, o 
Secretário do Conselho de Administração, conforme o caso. § 2º. Caberá a qualquer membro do Conselho de 
Administração substituir o Presidente do Conselho de Administração na sua ausência ou impedimento, conforme 
a indicação deste. § 3º. Caberá ao Secretário do Conselho de Administração lavrar em ata as deliberações apro-
vadas pelo Conselho de Administração e adotar as providências necessárias para convocar a Assembleia Geral, 
sempre que a matéria aprovada demandar a aprovação posterior dos acionistas, respeitada a forma de convoca-
ção estabelecida na legislação em vigor e por este estatuto social. § 4º. Os conselheiros e seus suplentes serão 
eleitos para mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, e serão investidos como conselheiros efetivos ou 
suplentes, conforme o caso, mediante assinatura do termo de posse no livro de atas do Conselho de Administra-
ção. § 5º. Os conselheiros não reeleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus 
substitutos. § 6º. Em suas ausências e impedimentos temporários, o conselheiro efetivo será substituído pelo 
respectivo suplente. § 7º. Em caso de vacância ou impedimento permanente, o conselheiro efetivo será substituído 
pelo respectivo suplente até a primeira Assembleia Geral, a qual procederá à eleição do substituto, que completa-
rá o mandato do conselheiro substituído. § 8º. O Presidente do Conselho de Administração será eleito pela maioria 
dos votos de seus membros. A substituição do Presidente do Conselho de Administração obedecerá ao mesmo 
critério estabelecido para sua eleição. Artigo 10. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas 
pelo Presidente do Conselho de Administração, mediante aviso por escrito aos outros, com antecedência de pelo 
menos 10 (dez) dias, indicando a pauta e o horário em que a reunião se realizará, na sede da Sociedade ou em 
qualquer outra localidade escolhida de comum acordo por seus membros, podendo-se realizar, inclusive, por meio 
de qualquer sistema de vídeo ou audioconferência. § 1º. A convocação prevista no caput deste artigo poderá ser 
realizada por carta, telegrama, fax ou e-mail, ficando dispensada sempre que estiver presente à reunião a totali-
dade dos membros do Conselho de Administração. § 2º. O quorum de instalação de reunião do Conselho de Ad-
ministração requer a presença de no mínimo 1/2 (metade) dos membros integrantes do colegiado. § 3º. A reunião 
do Conselho de Administração será presidida preferencialmente por seu Presidente em exercício, que designará 
um dos membros para secretariar os trabalhos, em caso de ausência ou impedimento do Secretário. § 4º. As de-
liberações do Conselho de Administração exigirão, para serem aprovadas, o voto favorável da maioria dos mem-
bros integrantes do colegiado, observado o voto de qualidade exclusivamente do Presidente do Conselho de Ad-
ministração em caso de empate nas deliberações. § 5º. Não sendo alcançado, após duas convocações sucessivas, 
o quorum de instalação, a matéria será submetida à decisão da Assembleia Geral, para tanto imediatamente 
convocada pelo Presidente do Conselho de Administração e nos casos previstos em lei. § 6º. As deliberações do 
Conselho de Administração serão registradas em ata, lavrada em livro próprio e assinada por todos os conselhei-
ros que participaram das deliberações. § 7º. Compete ao Conselho de Administração, além de outras matérias a 
ele atribuídas por lei e neste estatuto social, decidir sobre: I - eleição e destituição dos membros da Diretoria e fi-
xação de sua remuneração individual, observado o limite global fixado pela Assembleia Geral; II - detalhamento 
das funções, atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não especificados neste Estatuto; III - apro-
vação da política geral de cargos e salários, benefícios e remuneração variável; IV - participação em licitações ou 
outros procedimentos para obtenção de concessão, permissão ou autorização, dispensada a autorização para 
participar de licitações para prestação de serviços de telecomunicações para órgãos públicos federais, estaduais 
e municipais, cuja competência de aprovação fica atribuída na forma do artigo 14; V - quaisquer alterações ou 
modificações nos termos de concessões, permissões ou autorizações outorgadas; VI - escolha e destituição de 
auditores independentes da Sociedade, se julgar conveniente a sua contratação pela Sociedade; VII - estabeleci-
mento das políticas da Sociedade referentes aos controles financeiros; VIII - aprovação de planos de negócios, 
planos quinquenais estratégicos, orçamentos, inclusive de capital, bem como o plano de negócios da Sociedade, 
e suas alterações; IX - aprovação das demonstrações financeiras para fins de submissão à Assembleia Geral e de 
proposta para a distribuição de dividendos relativos a períodos menores que o anual, observadas as disposições 
legais; X - definição dos níveis máximos de endividamento da Sociedade; XI - realização de investimentos e des-
pesas de capital, ressalvados os já contemplados no orçamento anual aprovado pelo Conselho de Administração; 
XII - deliberação quanto ao pagamento aos acionistas de juros sobre capital próprio da Sociedade, respeitados os 
limites estabelecidos na legislação em vigor; XIII - aquisição de participação societária em outras pessoas jurídi-
cas, de forma direta ou indireta, pela Sociedade; XIV - constituição, pela Sociedade, de outras pessoas jurídicas; 
XV - participação da Sociedade em consórcios e associações; XVI - operações de crédito, empréstimo ou finan-
ciamento em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por operação ou série de 
operações correlatas por evento, exceto quando as mesmas forem realizadas entre a Sociedade e seus controla-
dores diretos ou indiretos ou outras companhias sujeitas ao controle comum da Sociedade, operações em relação 
às quais não será necessária aprovação prévia do Conselho de Administração; XVII - aquisição de bens, móveis 
ou imóveis, e direitos, em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por operação ou 
série de operações correlatas por evento; XVIII - alienação, disposição ou oneração, a qualquer título, cessão, 
arrendamento, transferência ou constituição de qualquer ônus real, gravame ou preferência, tendo por objeto bens 
do ativo permanente e/ou direitos em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por 
operação ou série de operações correlatas por evento; XIX - a assinatura por membros da Diretoria e/ou por pro-
curadores autorizados, de qualquer contrato, ou série de contratos correlatos por evento, em valor igual ou supe-
rior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), sendo certo que a aprovação pelo Conselho de Administra-
ção não será necessária nas operações envolvendo a aquisição de bens móveis e equipamentos dentro dos 
limites do orçamento anual já aprovado por este órgão; XX - a celebração de qualquer contrato, independentemen-
te do valor envolvido, entre a Companhia e seus administradores ou empresas controladas por tais administrado-
res; XXI - a concessão de avais ou fianças, a assunção de obrigações em proveito exclusivo de terceiros, a efeti-
vação de doações e a prática de quaisquer atos graciosos, em valores que excederem à R$ 500.000,00, exceção 
feita à prestação, pela Sociedade, representada na forma do artigo 14, I ou II, em favor de seus empregados 
transferidos por motivo de trabalho, de fiança em contratos de locação residencial e em trâmites aduaneiros rela-
cionados à liberação de bagagem desacompanhada; XXII - mediante delegação da Assembleia Geral, deliberar 
sobre a oportunidade e as condições de emissão de debêntures de que tratam os incisos VI a VIII do artigo 59 da 
Lei nº 6.404/76; XXIII - tomar as medidas necessárias para assegurar que os centros de deliberação e implemen-
tação de decisões estratégicas, gerências e técnicas relacionadas à execução das obrigações previstas nos Con-
tratos de Concessão celebrados entre a Sociedade e a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL estejam 
localizados em território nacional, em observância do disposto na Cláusula 18.3 do citado Contrato; XXIV - indicar 
os membros dos órgãos responsáveis pela administração e fiscalização (i) da TELOS - Fundação Embratel de 
Seguridade Social, exceto no que tange aos membros da Diretoria, dentre os quais apenas o Presidente será in-
dicado pela Claro, cabendo ao Presidente assim eleito a competência para contratar os demais diretores e (ii) dos 
órgãos correspondentes em outras entidades de previdência social da Sociedade, estabelecendo os critérios 
apropriados de inspeção e controle para os mesmos; XXV - aprovar a celebração, pela Sociedade, de contratos 
de aquisição de conteúdo de vídeo internacional, bem como a manutenção ou renovação desses contratos; XXVI 
- aprovar a alteração de qualquer termo ou condição, término, cancelamento ou não renovação de qualquer con-
trato ou relação comercial entre a Sociedade e qualquer parte relacionada do Globo Comunicação e Participações 
S.A., celebrados até 15 de junho de 2012; XXVII - submeter à deliberação da Assembleia Geral os contratos de 
prestação de serviços de gerência, incluindo aqueles de assistência técnica, a serem celebrados com o acionista 
controlador ou com terceiros a tal acionista controlador; e XXVIII - a emissão, pela Companhia, de notas promis-
sórias comerciais (Commercial Papers) para oferta pública de distribuição, independentemente do valor. § 8º. Nas 
matérias listadas nos incisos XVI a XIX e no inciso XXI supra, cujo valor por operação esteja abaixo daqueles in-
dicados nos respectivos itens, será dispensada a aprovação do Conselho de Administração, devendo ser formali-
zados em conformidade com o Artigo 14 do presente estatuto. Seção III - Dos Comitês. Artigo 11. O Conselho 
de Administração, para seu assessoramento, poderá constituir comitês técnicos ou consultivos, para realizar tare-
fas específicas ou para atividades genéricas de interesse da Sociedade. Seção IV - Da Diretoria. Artigo 12.  
A Diretoria da Sociedade será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 8 (oito) Diretores, acionistas ou 
não, todos residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) 
Diretor de Mercado de Atacado e os demais diretores com a designação que lhes for atribuída pelo Conselho de 
Administração à época de sua eleição, designações as quais poderão, de forma preferencial mas não obrigatória, 
serem as à seguir indicadas: “CEO Mercado Empresarial”, “CEO de Unidade de Consumo e PME”, “COO (Diretor 
de Operações)”; “Diretor Executivo Jurídico e Regulatório”, “Diretor Executivo de Estratégia e Gestão Operacional”, 
e “Diretor Executivo Administrativo e Financeiro”. § 1º. Os Diretores serão eleitos para mandato de 03 (três) anos, 
podendo ser reeleitos. § 2º. Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos 
cargos até a posse dos novos Diretores. § 3º. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, de qualquer cargo na 
Diretoria, o respectivo substituto será escolhido pelo Conselho de Administração e exercerá suas funções pelo 
prazo restante do mandato do diretor substituído. § 4º. Na hipótese da vacância descrita no parágrafo anterior do 
presente artigo, a Diretoria poderá ser representada por somente 01 (um) Diretor, desde que haja aprovação 
prévia do Conselho de Administração. Artigo 13. Compete a cada Diretor, além das atribuições eventualmente 
aprovadas pelo Conselho de Administração, agir sempre com o cuidado, diligência, ética, lealdade e probidade na 
condução de suas atividades e das áreas sob sua responsabilidade, sendo responsável cada um pelas seguintes 
atribuições: I - cumprir e fazer cumprir a política e a orientação geral dos negócios da Sociedade estabelecidos 
pelo Conselho de Administração, sendo cada Diretor responsável pela área de atuação e pela unidade de negócio 
que lhe for atribuída pelo Conselho de Administração; II - anualmente, traçar o plano de atividades da Sociedade 
para implementação do plano de negócios; Parágrafo Único. Compete especificamente ao Diretor de Mercado 
de Atacado dirigir todos os processos de atendimento, comercialização e entrega dos produtos referentes à Ofer-
ta de Referência dos Produtos no Mercado de Atacado a que se refere o caput do Artigo 5º da Resolução nº 600 
de 08 de novembro de 2012 da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. Artigo 14. Exceto pelos pode-
res e representação isolada especificamente previstos no artigo 13 acima, em todos e quaisquer atos ou docu-
mentos que importem em responsabilidade patrimonial para a Sociedade, ou que de outra forma a obriguem, 
deverá(ão) constar, obrigatoriamente, para fins de representação social, assinatura(s), da seguinte forma: I - a 
assinatura de pelo menos 02 (dois) Diretores; II - a assinatura de 01 (um) Diretor atuando em conjunto com 01 (um) 
procurador, nomeado conforme o § 1º deste artigo; III - a assinatura de 02 (dois) procuradores com poderes espe-
cíficos, nomeados necessariamente por dois Diretores da Sociedade; e IV - a assinatura de 01 (um) Diretor ou de 
01 (um) procurador nomeado conforme o parágrafo primeiro deste artigo, atuando isoladamente, com poderes 
específicos para representar a Sociedade nos atos e documentos relativos a processos de licitações públicas, bem 
como em quaisquer outros atos ou documentos expressamente indicados pelo Conselho de Administração, sem 
prejuízo das outras formas de representação previstas neste estatuto. § 1º. A Sociedade representada de acordo 
com o previsto no inciso I do caput deste artigo poderá constituir procuradores, especificando no instrumento de 
mandato os poderes outorgados e o prazo de duração, que não poderá exceder a 01 (um) ano, salvo para fins 
judiciais ou para representação em processos administrativos de natureza tributária ou ainda, para representar a 
Sociedade no caso previsto no inciso IV deste artigo. § 2º. A Sociedade poderá ser representada por um Diretor 
ou um procurador, agindo isoladamente, (a) em juízo ou em assembleias gerais de companhias das quais a So-
ciedade seja acionista, (b) no endosso de cheques ou documentos para depósito ou cobrança, e (c) perante re-
partições públicas federais, estaduais, e municipais, sociedades de economia mista não financeiras e concessio-
nárias de serviço público. Seção V - Do Conselho Fiscal. Artigo 15. O Conselho Fiscal, com as atribuições e 
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Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Segunda Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Com-
panhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realiza-
da, em segunda convocação, no dia 12 de fevereiro 2021, às 10:00 
horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade e Estado de
São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar, sala 2, Edi-
fício Villa Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i)
eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia; e 
(ii) instrução de voto da Companhia na condição de acionista da Santo
Antônio Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.391.823/0001-60, para tomar todas as providências cabíveis à eleição
de novo membro do Conselho de Administração da SAE. Instruções Ge-
rais: Os acionistas que desejarem ser representados por procurador deve-
rão depositar os respectivos instrumentos de mandato, na sede social da 
Companhia, nos termos do artigo 20, parágrafo único, do Estatuto Social, 
sob a referência “Assembleia Geral Extraordinária”, com até 72 (setenta e 
duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral. São Pau-
lo, 04 de fevereiro de 2021. Madeira Energia S.A. - MESA - Daniel Faria
Costa - Presidente do Conselho de Administração.

Banco Daycoval S/A
CNPJ nº 62.232.889/0001-90 

NIRE 35300524110
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 30.12.2020
DATA: 30 de dezembro de 2020, às 16:30 horas. LOCAL: Sede social, na
Avenida Paulista, nº 1793 - São Paulo - SP. PRESENÇA: Totalidade dos
membros do Conselho de Administração. MESA: Presidente: Sasson
Dayan. Secretário: Morris Dayan. ORDEM DO DIA: • Deliberar sobre o
pagamento de juros sobre o capital próprio. DELIBERAÇÕES: Após os
debates, foi aprovada, por unanimidade, a seguinte deliberação: Ad
referendum da Assembleia Geral de acionistas, o pagamento complementar
de juros a título de remuneração sobre capital próprio referente ao ano de
2020, aos acionistas da Companhia, no valor bruto total de R$
40.271.333,15 (quarenta milhões, duzentos e setenta e hum mil, trezentos
e trinta e três reais e quinze centavos), correspondentes a R$ 0,02130 por
ação, sujeito à retenção do imposto de renda na fonte à alíquota de 15%
(quinze por cento). Os juros sobre o capital próprio, líquidos do imposto de
renda na fonte, serão imputados aos dividendos obrigatórios relativos ao
exercício de 2020 e estarão disponíveis aos acionistas da Companhia a
partir de 15 de janeiro de 2021. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida,
aprovada e por todos assinada. São Paulo, 30 de dezembro de 2020.
ASSINATURAS: Presidente: Sasson Dayan. Secretário: Morris Dayan.
Membros: Sasson Dayan, Morris Dayan, Salim Dayan, Rony Dayan,
Gustavo Henrique de Barroso Franco, Sergio Alexandre Figueiredo
Clemente. A presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. Sasson
Dayan - Presidente, Morris Dayan - Secretário. JUCESP nº 27.208/21-7
em 15.01.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

OAS Soluções Ambientais S.A.
CNPJ nº 11.867.422/0001-85 - NIRE nº 35.3.0044582-1

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 15 de Maio de 2020
1. Data Hora e Local: Em 15/05/2020, às 14h00, na sede da OAS Solu-
ções Ambientais S.A., localizada na Avenida Circular, nº 971, parte 28, 
bairro Água Chata, Guarulhos/SP, CEP 07251-060 (“Companhia”). 2. Pu-
blicações: As contas dos administradores, o relatório dos auditores inde-
pendentes, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras fo-
ram publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção Empresa-
rial, páginas 19, 20 e 21 e no Jornal Folha Metropolitana, páginas 6 e 7, na 
edição de 15/05/2020. 3. Convocação e Presença: Dispensada a publica-
ção de editais de convocação, na forma do disposto no parágrafo 4º do ar-
tigo 124, da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (“LSA”) por estar presente à as-
sembleia a acionista detentora da totalidade do capital social da Compa-
nhia, conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas.  
4. Mesa: Presidente: Josedir Barreto dos Santos; Secretário: José Manuel 
Boulhosa Parada. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) as contas dos ad-
ministradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício encerrado em 31/12/2019; (ii) a destinação do resultado do
exercício social encerrado em 31/12/2019. 6. Deliberações: A única acio-
nista, detentora da totalidade do capital social da Companhia, deliberou, 
sem quaisquer restrições, o quanto segue: 6.1. Considerar sanada a falta
de publicação dos anúncios e a inobservância dos prazos referidos no ar-
tigo 133 da LSA, nos termos da permissão conferida pelo parágrafo 4º do 
mesmo artigo 133 da LSA. 6.2. Aprovar as contas dos administradores, o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao
exercício encerrado em 31/12/2019, e respectivo relatório dos auditores in-
dependentes elaborado pela BDO RCS Auditores Independentes SS, con-
forme publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal
Folha Metropolitana, mencionada no item 2 acima. 6.3. Tendo em vista que
a Companhia não auferiu lucro líquido no exercício social encerrado em
31/12/2019, não haverá distribuição de dividendos mínimos obrigatórios. 
Sendo assim, aprova a destinação do prejuízo do exercício encerrado em 
31/12/2019, no montante total de R$ 6.674.062,01, para a conta de prejuí-
zos acumulados da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a Assembleia da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. Mesa: Josedir Barreto 
dos Santos - Presidente; José Manuel Boulhosa Parada - Secretário. Acio-
nista Presente: OAS Investimentos S.A. - em recuperação judicial (p. Jose-
dir Barrreto dos Santos). A presente ata é redigida na forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, parágrafo primeiro, da LSA, e é cópia fiel da ori-
ginal lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 15/05/2020. Mesa: Josedir
Barreto dos Santos - Presidente da Mesa; José Manuel Boulhosa
Parada - Secretário. JUCESP nº 270.689/20-5 em 22/07/2020. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

OAS Engenharia e Construção S.A.
CNPJ/MF nº 18.738.697/0001-68 - NIRE 35.3.0045602-5

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 07 de Maio de 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 07/05/2020, às 10h., na sede so-
cial da Companhia, localizada em Guarulhos/SP, na Avenida Circular, nº
971, parte 5, bairro Água Chata, (“Companhia”). 2. Publicações: As con-
tas dos administradores, o relatório dos auditores independentes, o balan-
ço patrimonial e demais demonstrações financeiras foram publicadas no
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção Empresarial, páginas 05, 06,
07 e 08 e no Jornal Folha Metropolitana, páginas 04, 05 e 06. Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação na forma 
do disposto no § 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (“LSA”) 
por estar presente à assembleia, a acionista detentora da totalidade do ca-
pital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Pre-
sença de Acionistas. 4. Mesa: Presidente: Josedir Barreto dos Santos; Se-
cretário: José Manuel Boulhosa Parada. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre:
(i) as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Com-
panhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2019; (ii) a des-
tinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2019. 6. Deli-
berações: A única acionista, detentora da totalidade do capital social da 
Companhia, deliberou, sem quaisquer restrições, o quando segue: 6.1. 
Considerar sanada a falta de publicação dos anúncios e a inobservância 
dos prazos referidos no artigo 133 da LSA, nos termos da permissão con-
ferida pelo § 4º do mesmo artigo 133 da LSA. 6.2. Aprovar as contas dos
administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações financei-
ras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2019, e respectivo relatório 
dos auditores independentes elaborado pela BDO RCS Auditores Inde-
pendentes SS, conforme publicações no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e Jornal Folha Metropolitana, mencionados no Item 2 acima. 6.3.
Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucro líquido no exercício so-
cial encerrado em 31/12/2019, não haverá distribuição de dividendos míni-
mos obrigatórios. Sendo assim, aprova a absorção do prejuízo do exercício 
encerrado em 31/12/2019, no montante total de R$14.590.610,74, para a
conta de prejuízos acumulados da Companhia. 7. Encerramento: Nada
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. Mesa: 
Josedir Barreto dos Santos - Presidente; José Manuel Boulhosa Parada -
Secretário. Acionista Presente: OAS S.A. - em recuperação judicial 
(p. Josedir Barreto dos Santos). A presente ata é redigida na forma de su-
mário, nos termos do artigo 130, § 1º, da LSA, e é cópia fiel da original la-
vrada em livro próprio. Guarulhos/SP, 07/05/2020. Mesa: Josedir Barreto
dos Santos - Presidente da Mesa; José Manuel Boulhosa Parada -  
Secretário. JUCESP nº 271.466/20-0 em 22/07/2020. Gisela Simiema  
Ceschin - Secretária Geral.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE nº 35.300.172.507
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

O Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. 
(“Companhia” ou “DASA”), por sua Co-Presidente, Sra. Dulce Pugliese 
de Godoy Bueno, tem a honra de convidar os Senhores Acionistas 
da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
(“AGE”), a ser realizada no dia 23/02/2021 às 10h00, na sede social da 
Companhia, situada na Cidade de Barueri/SP, na Avenida Juruá, nº 434, 
Alphaville, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a submissão do 
pedido de migração da Companhia ao segmento especial de governança 
corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) denominado Novo 
Mercado (“Novo Mercado”), o qual estará sujeito a realização e conclusão 
de uma oferta pública de emissão de ações da Companhia, nos termos da 
regulamentação aplicável, que deverá permitir que percentual mínimo de 
ações em circulação requerido pelo Novo Mercado seja alcançado; (ii) a 
reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia para, 
entre outras alterações, adaptá-lo aos requisitos do Novo Mercado; (iii) 
a eleição do Sr. Romeu Côrtes Domingues como membro independente 
do Conselho de Administração da Companhia e sua ratificação como Co-
Presidente do Conselho de Administração; (iv) a autorização para que 
o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, pratiquem 
todos os atos necessários para a implementação das deliberações acima. 
Do Exercício do Direito de Voto: Para participar da AGE, o acionista 
deverá depositar na sede social da Companhia, com antecedência mínima 
de 48 horas da data de realização da AGE: (a) comprovante expedido pela 
instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade 
ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações; 
e (b) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da 
lei e do estatuto social da Companhia, na hipótese de representação 
do acionista por procurador. O acionista ou seu representante legal 
deverá comparecer à AGE munido de documentos que comprovem sua 
identidade. Voto múltiplo: Os Acionistas interessados em requerer a 
adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho 
de Administração deverão representar, no mínimo 5% do capital votante, 
nos termos das Instruções CVM 165/91 e 282/98. Dos Documentos: Em 
observância à Instrução CVM 481/2009, encontram-se à disposição dos 
Senhores Acionistas na sede e no website da Companhia (www.dasa3.
com.br), no website da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) 
e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos 
relacionados às deliberações previstas neste edital, incluindo a proposta 
da administração. Barueri, 05/02/2021. Dulce Pugliese de Godoy Bueno 
- Co-Presidente do Conselho de Administração.

LJN Participações S.A. 
NIRE 35.300.393.481 - CNPJ/ME nº 13.608.705/0001-38 

Ata de Assembleia Geral Extraodinária 
1. Data, hora e local: No dia 22.12.2020, às 10h00min, na sede da Com-
panhia, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Paulista, n.º 1294, 8º an-
dar, sala A, Bela Vista, CEP 01310-100. 2. Convocação: Dispensadas as
formalidades de convocação nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76 
(“Lei das S.A.”), em virtude da presença dos acionistas representando a to-
talidade do capital social. 3. Presença: Presentes as acionistas represen-
tando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Presidente: Luiz Antonio Cera 
Ometto; Secretário: João Guilherme Sabino Ometto. 5. Ordem do dia: De-

Companha, Sr. Nelson Ometo; e (ii) a eleição do membro substituto, para
o período restante do mandato, nos termos do Estatuto Social da Com-
panhia. 6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, foi lida e discutida 
a matéria constante da Ordem do Dia, tendo sido aprovada, por unanimi-
dade de votos, sem ressalvas: (i) Tomar conhecimento da renúncia apre-
sentada pelo Diretor, Sr. Nelson Ometto, brasileiro, natural de Limeira/SP,
casado, industrial, RG nº 1.270.461 - SSP/SP, CPF/ME nº 015.795.338-68, 
residente e domiciliado na Usina Iracema, no Município de Iracemápolis/

Companhia. O Sr. Nelson Ometto, presente nesta Assembleia, assina, 
nesta data, o respectivo “Termo de Renúncia de Diretor” no Livro de Atas
de Reunião de Diretoria da Companhia. (ii) Em substituição ao Diretor ora
renunciante, a eleição do Sr. Nelson Marques Ferreira Ometto, brasilei-
ro, administrador de empresas, casado, RG n° 8.470.617–X SSP/SP, CPF/
ME n° 052.193.198-33, residente e domiciliado na Cidade de Campinas/
SP, na Rua Professora Dea de Carvalho, n. 770, CEP 13054-964, para 

período restante do mandato, o qual terá duração até a Assembleia Ge-

termos do artigo 10, §4º do Estatuto Social da Companhia. O Diretor ora 
eleito, presente nesta Assembleia, assina o respectivo “Termo de Posse” 
no Livro de Atas de Reunião de Diretoria da Companhia e declara não 
estar impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subor-
no, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 
147 da Lei das S.A. O Diretor ora eleito renuncia expressamente ao rece-
bimento de qualquer remuneração para o exercício do cargo para o qual 
foi eleito. Foi aprovada a lavratura da presente ata em forma de sumário,
nos termos do §1º, do artigo 130 da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo, deu o Presidente por encerrada a Assembleia, lavrando-se 
a ata, depois de lida e aprovada em todos os seus termos, sendo assinada 
e rubricada em todas as suas folhas pelos membros da mesa e presentes. 
8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto; Secretá-
rio: João Guilherme Sabino Ometto. Acionistas: João Ometto Participa-
ções S/A (p. João Guilherme Sabino Ometto), Luiz Ometto Participações 
S/A (p. Luiz Antonio Cera Ometto), e Nelson Ometto Participações Ltda. 
(p. Nelson Ometto). Confere com o original lavrado em livro próprio. São
Paulo, 22.12.2020. Jucesp nº 66.909/21-1 em sessão de 01/02/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Duratex S.A.
CNPJ 97.837.181/0001-47 - Companhia Aberta - NIRE 35300154410

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020

DATA, HORA E LOCAL: em 17 de dezembro de 2020, às 18h00, 
na Avenida Paulista, 1938, piso terraço, em São Paulo (SP). MESA: 
Alfredo Egydio Setubal e Salo Davi Seibel (Copresidentes) e Mirna 
Justino Mazzali (Secretária). QUORUM: a totalidade dos membros 
efetivos, com manifestação por e-mail. DELIBERAÇÕES TOMADAS 
POR UNANIMIDADE: os Conselheiros deliberaram: a) aprovar o 
programa de recompra de ações de emissão da Companhia, mediante 
o qual a Companhia poderá adquirir até 5.000.000 ações ordinárias 
de sua emissão, consoante §§ 1º e 2º do artigo 30 da Lei 6.404/76 e 
Instrução CVM 567/15, observados os termos e condições detalhados 
no Anexo a esta ata, para fins de divulgação das informações indicadas 
no Anexo 30-XXXVI da Instrução CVM 480/2009 (“Programa de 
Recompra de Ações”); b) que essas aquisições sejam realizadas 
em bolsa no prazo de 12 meses, ou seja, de 18.12.2020 a 18.12.2021 
(incluindo as datas de início e término), a valor de mercado,  
utilizando-se recursos disponíveis da Reserva de Lucros (“Reserva  
para Reforço do Capital de Giro”) e intermediadas pela Itaú Corretora 
de Valores S.A.; e c) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos 
os atos necessários à implementação do Programa de Recompra 
de Ações, podendo a Diretoria negociar as ações de emissão da 
Companhia nas ocasiões que esta julgar apropriado, observados 
os prazos e limites nele fixados e demais limitações previstas nas 
normas aplicáveis. A presente autorização inclui, sem limitação (i) a 
aquisição de ações para (a) atender as obrigações assumidas para os 
próximos 3 exercícios sociais, decorrentes dos planos de opções de 
ações e os planos de remuneração baseados em ações concedidos 
aos executivos e colaboradores; (b) manutenção em tesouraria; e/ou 
(c) posterior cancelamento ou alienação; e (ii) a alienação de ações  
eventualmente adquiridas no âmbito desse programa, bem como 
daquelas mantidas em tesouraria remanescentes de programas 
anteriores. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
esta ata que, lida e aprovada, foi pelos Conselheiros com manifestação 
por e-mail. São Paulo (SP), 17 de dezembro de 2020. (aa) Alfredo Egydio 
Setubal e Salo Davi Seibel - Copresidentes; Alfredo Egydio Arruda Villela  
Filho - Vice-Presidente; Helio Seibel, Juliana Rozenbaum Munemori, 
Márcio Fróes Torres, Raul Calfat, Ricardo Egydio Setubal e Rodolfo 
Villela Marino - Conselheiros; e Mirna Justino Mazzali - Secretária. 
Certifico ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 
São Paulo (SP), 17 de dezembro de 2020. (a) Mirna Justino Mazzali - 
Secretária do Conselho de Administração. JUCESP sob nº 36.772/21-5, 
em 21.01.2021. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CLARO S.A.
CNPJ/ME n° 40.432.544/0001-47 - NIRE 35.300.145.801

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 29 de Dezembro de 2020

Local e Hora: Sede social da Claro S.A. (“Companhia”), localizada na 
cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e 
B, Santo Amaro, CEP 04709-110, às 10:00h. Convocação e Presença: 
Tendo comparecido os membros do Conselho de Administração da 
Companhia abaixo assinados, ficam dispensadas as formalidades de 
convocação. Mesa: Presidente; José Antonio Guaraldi Félix e Secretário: 
Alberto de Orleans e Bragança. Ordem do Dia: Deliberar acerca da re-
eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberação: Após 
examinada e discutida a matéria constante da ordem do dia, nos termos 
do artigo 10, §7º, I do Estatuto Social da Companhia, os Srs. Conselhei-
ros aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, em razão do término 
do prazo de gestão dos membros da Diretoria da Companhia, a reelei-
ção dos mesmos, para um prazo de gestão até 31 de dezembro de 2023, 
conforme segue: (a) José Antônio Guaraldi Félix, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade nº 56.586.459-2 SSP/SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 140.448.620-87, residente e domiciliado na 
cidade e Estado de São Paulo, na posição de Diretor Presidente;  
(b) José Formoso Martínez, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
cédula de identidade nº 30.159.273-9, expedida pela Secretaria de Esta-
do da Casa Civil do Rio de Janeiro e inscrito no CPF/ME sob o nº 
059.557.727-07, residente e domiciliado na cidade e Estado de São 
Paulo, na posição de diretor com designação CEO Mercado Empresa-
rial; (c) Paulo Cesar Pereira Teixeira, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade nº 3015401759 SSP/DI - RS e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 284.875.750-72, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, na posição de diretor com designação CEO Mercado 
Pessoal; (d) Roberto Catalão Cardoso, brasileiro, casado, contador, 
portador da cédula de identidade nº 083325/O-0 CRC/RJ e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 952.915.807-63, residente e domiciliado na cidade e 
Estado de São Paulo, na posição de Diretor Executivo Administrativo 
e Financeiro; (e) Antonio Oscar de Carvalho Petersen Filho, brasilei-
ro, casado, advogado, portador da cédula de identidade n° 155.156 
OAB/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 276.546.358-18, residente e do-
miciliado na cidade e Estado de São Paulo, na posição de Diretor Exe-
cutivo Jurídico e Regulatório; (f) Rodrigo Marques de Oliveira, brasi-
leiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de Identidade nº 
08979365-7 IFP-RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 033.663.777-20, resi-
dente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, na posição de 
Diretor Executivo de Estratégia e Gestão Operacional; e (g) Daniel 
Feldmann Barros, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 
da cédula de identidade nº 56.514.647-6 SSP-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 711.745.839-91, residente e domiciliado na cidade e Estado de 
São Paulo, na posição de diretor com designação CEO Mercado Resi-
dencial, todos com endereço comercial na cidade e Estado de  
São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, 
CEP 04709-110. Os Diretores ora reeleitos apresentaram à Companhia 
seus termos de posse contendo a Declaração de Desimpedimento para 
os fins do artigo 147, §§ 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações.  
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 
lavrando-se a presente ata que, após lida, foi aprovada e assinada por 
todos os Conselheiros presentes, assim como pelo Secretário. São Pau-
lo, 29 de dezembro de 2020. Assinaturas: (a) Mesa: José Antônio Gua-
raldi Félix, Presidente da Mesa; Alberto de Orleans e Bragança, Secre-
tário. (b) Membros do Conselho de Administração: Daniel Hajj Aboumrad, 
Carlos José García Moreno Elizondo, Alejandro Cantú Jimenez, Oscar 
Von Hauske Solis, Alberto de Orleans e Bragança, José Formoso Martí-
nez e José Antônio Guaraldi Félix. A presente é cópia fiel da ata original, 
lavrada em livro próprio. Secretário. Alberto de Orleans e Bragança.  
JUCESP nº 68.387/21-0 em 04/02/2021. Gisela Simiema Ceschin -  
Secretária Geral.

Moneycred Securitizadora S/A 
CNPJ/MF 31.256.228/0001-70 - NIRE 35300520271 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 04/12/2020 
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Realizada aos 04 (quatro) 
dias do mês de dezembro de 2020, às 11 horas, na Rua Dr. Luiz Migliano 
nº 1986 – Conjunto 308 – Jardim Cabore – CEP05711-001, na Capital do 
Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO. Dispensada nos termos do 
artigo 124, parágrafo 4°, da Lei das Sociedades por Ações. 3. 
PRESENÇA. Totalidade dos acionistas, conforme assinaturas constantes 
do livro de presença de acionistas. 4. MÊSA. Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Rogerio Quirino Ferreira Bueno e secretariado pelo Sr. 
Roger Garrio Carlucci. 5. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre (1) aprovação 
da escritura da 1ª emissão de debentures simples, não conversíveis, da 
série da espécie subordinada, subdivididas em 2 series, para distribuição 
privada da companhia, no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), com prazo de vencimento até 30/09/2025. 6. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS PELA UNANIMIDADE NOS PRESENTES. Preliminarmente 
às deliberações constantes da Ordem do Dia, o Sr. Presidente esclareceu 
que a ata de assembleia seria lavrada em forma de sumário dos assuntos 
tratados, contendo, conforme faculta o artigo 130, §1° da Lei das 
Sociedades Anônimas, a transcrição apenas das deliberações tomadas, 
nos termos abaixo: Aprovada a 1ª Emissão de Debentures da Companhia, 
para distribuição privada, não sujeita, portanto, ao registro perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com as seguintes características: (a) o 
valor total de emissão será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(b) a emissão será realizada em 2 (duas) séries; (c) o valor nominal 
unitário de cada Debênture será de R$ 100,00 (cem reais) acrescido da 
remuneração estipulada; (d) as Debêntures serão nominativas, não 
conversíveis em ações, da espécie subordinadas, portanto, sem a 
prestação de garantias, (e) as Debentures terão prazo de vencimento até 
o dia 30/09/2025, podendo ser prorrogado; (f) sendo a Emissora 
companhia de capital fechado, as Debentures serão subscritas em caráter 
privado, mediante negociação direta havida entre a Emissora e o 
debenturista; (g) sendo a emissão privada, fica dispensada a nomeação 
de Agente Fiduciário, e; (h) havendo atraso no pagamento das 
Debentures, fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) e juros de mora 
de1% (um por cento) ao mês, calculados pró rata temporis sobre os 
valores em atraso desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento. 7. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, Iida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Rogerio Quirino Ferreira Bueno – Presidente; 
Roger Garrio Carlucci – Secretário; Dr.  Marcos Roberto Ferreira de 
Souza - OAB nº 293.440; Rogerio Quirino Ferreira Bueno -  Acionista 
Subscritor; Roger Garrio Carlucci - Acionista Subscritor 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.432.544/0001-47
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/04/1992 

 
NOME EMPRESARIAL 
CLARO S.A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CLARO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
60.22-5-02 - Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras 
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61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
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62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R HENRI DUNANT 

NÚMERO 
780 

COMPLEMENTO 
TORRE A E TORRE B 

 
CEP 
04.709-110 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTO AMARO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO.FISCALIZACOES@CLARO.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 4313-4620 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/07/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLARO S.A.
CNPJ: 40.432.544/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:44:29 do dia 01/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2021.
Código de controle da certidão: F71D.67DE.640E.267B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:  
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



Despacho

Assunto: CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA

DRTC III - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÃ
SFP-EXP-2021/228566

CNPJ/CPF: 40.432.544/0001-47

-  Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis não inscritos na dívida ativa de ICMS, IPVA
e ITCMD.

AVISOS:
1- Tributos pesquisados: ICMS, IPVA e ITCMD.
2-  A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa física, não é
pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual possa ser sócio.
3-  Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários
que venham a ser apurados.
4-  Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de 02/04/98).
 

São Paulo, 13 de outubro de 2021.

 

ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES
ASSISTENTE FISCAL I

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA

Classif. documental 018.02.02.071
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 40432544

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os
seguintes débitos tributários:

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE: 114814878119
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito
CDA
1.226.795.718,1.226.796.183,1.252.028.429,1.265.641.152,1.269.711.494,1.269.711.494,1.269.723.680,1.271.990.178,1.273.913.806,1.273.918.212,

CNPJ: 40.432.544/0843-08 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS DeclaradoRelativos a:

Situação: Inscrito
CDA
1.006.523.062

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE: 114814878119
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito
CDA
1.225.097.219,1.226.600.099,1.226.797.905,1.228.958.620,1.239.131.702,1.275.103.746

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE: 114814878119
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.271.974.989

CNPJ: 40.432.544/0542-39 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.139.431.887

CNPJ: 40.432.544/0843-08 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS DeclaradoRelativos a:

DRTC - I

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

31413136CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

1 3de

16/09/2021 15:37:29
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20
21

76
82

65
A

Autenticado com senha por EDILMA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA - TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL TEFE /
1000056 - 16/09/2021 às 15:48:41.
Documento Nº: 24694679-6898 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24694679-6898
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 40432544

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
712.709.567

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE:
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.091.827.479,1.095.263.188,1.095.263.188,1.095.263.188,1.132.582.779,1.152.660.006,1.152.729.146,1.233.874.327,1.241.432.719,1.248.384.181,

1.252.025.132,1.265.618.207,1.269.727.920,1.269.750.898,1.269.751.309,1.271.973.402,1.271.991.366,1.287.391.300,1.308.421.774,1.308.421.785,

1.308.421.796,1.308.436.445

CNPJ: 40.432.544/0706-09 IE:
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.091.793.039,1.095.597.347,1.138.166.812,1.138.846.806,1.152.659.987

CNPJ: 40.432.544/0835-06 IE:
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.094.406.051,1.112.251.083

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE:
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

MultasRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.001.735.406

CNPJ: 40.432.544/0835-06 IE:
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

MultasRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.006.078.184

Anotação PGE:

Para os débitos na situação de suspenso, parcelado e/ou garantidos integralmente por carta de fiança, seguro garantia ou depósito
judicial, esta certidão tem os mesmos efeitos que a negativa nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional e da
autorização expressa da Procuradoria Geral do Estado exarada no PGE-EXP-2021/03372

DRTC - I

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

31413136CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

2 3de

16/09/2021 15:37:29
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A

Autenticado com senha por EDILMA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA - TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL TEFE /
1000056 - 16/09/2021 às 15:48:41.
Documento Nº: 24694679-6898 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24694679-6898
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 40432544

Anotação SEFAZ:

A CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS ACIMA CITADOS CONFORME MANIFESTAÇÃO DA
D. SUBPROCURADORIA FISCAL PF-5 EXARADA EM 16/09/2021 NO PGE-EXP-2021/32904. PARA ELABORAÇÃO DA
CERTIDÃO FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Final da Certidão

DRTC - I

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

31413136CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

3 3de

16/09/2021 15:37:29

S
F

P
C

A
P

20
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76
82

65
A

Autenticado com senha por EDILMA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA - TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL TEFE /
1000056 - 16/09/2021 às 15:48:41.
Documento Nº: 24694679-6898 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24694679-6898
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

0568674 - 2021

CCM 2.498.616-0- Inicio atv :15/05/1996 (R HENRI DUNANT, 780 - CEP: 04709-110 )

CCM 3.078.380-1- Inicio atv :19/10/2001 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05930 - CEP: 05724-002 )

CCM 3.078.387-9- Inicio atv :22/06/2001 (R DOMENICO EGIDIO, 99999 - CEP: 03929-270 )

CCM 3.129.563-0- Inicio atv :29/01/2002 (R MURUCUIA, 00105 - CEP: 03983-160 )

CCM 3.129.564-9- Inicio atv :02/11/2001 (R CAPAO ALTO, 00198 - CEP: 08030-120 )

CCM 3.165.270-0- Inicio atv :22/03/2001 (R MANOEL DUTRA, 00626 - CEP: 01328-010 )

CCM 3.199.872-0- Inicio atv :12/11/2001 (R JOAQUIM ABREU LUZ, 00379 - CEP: 03263-020 )

CCM 3.199.874-7- Inicio atv :23/04/2002 (R DJALMA COELHO, 00145 - CEP: 05441-080 )

CCM 3.199.883-6- Inicio atv :21/01/2002 (R DARZAN, 00366 - CEP: 02034-030 )

CCM 3.199.892-5- Inicio atv :29/09/2001 (R CORONEL PEDRO DIAS DE CAMPOS, 99999 - CEP: 03508-010 )

CCM 3.202.308-1- Inicio atv :17/10/2000 (R ALVARO FRAGOSO, 00515 - CEP: 04223-000 )

CCM 3.202.313-8- Inicio atv :04/04/2000 (R CATADUPAS, 00065 - CEP: 05307-050 )

CCM 3.221.465-0- Inicio atv :12/11/2001 (R GIUSEPPE VERDI, 00175 - CEP: 04332-070 )

CCM 3.221.785-4- Inicio atv :25/05/2001 (R DR      ANTONIO CARLOS CAMARGO FERRARI, 00104 - CEP: 05635-060 )

CCM 3.222.137-1- Inicio atv :21/10/1999 (R SOLD CRISTOVAO MORAIS GARCIA, 00176 - CEP: 02187-090 )

CCM 3.228.819-0- Inicio atv :28/05/2001 (AV PAULISTA, 01415 - CEP: 01311-200 )

CCM 3.229.213-9- Inicio atv :16/04/2001 (R LAGOA DO ITAENGA, 00033 - CEP: 02223-130 )

CCM 3.229.460-3- Inicio atv :18/05/2001 (R DOUTOR VEIGA FILHO, 00161 - CEP: 01229-001 )

CCM 3.237.862-9- Inicio atv :01/01/2003 (R LAGOA DO ITAENGA, 00033 - CEP: 02223-130 - Cancelado em: 21/08/2003)

CCM 3.237.863-7- Inicio atv :01/01/2003 (R IRMA EMERENCIANA, 00793 - CEP: 02278-000 )

40.432.544/

CLARO S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

31/05/2021

27/11/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AD7FB302

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 18:51:24 horas do dia 31/05/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CCM 3.238.938-8- Inicio atv :10/05/2003 (R JAPIUBA, 00068 - CEP: 02372-070 )

CCM 3.241.536-2- Inicio atv :12/05/2003 (R PEDRO COLACO, 00055 - CEP: 02912-010 )

CCM 3.242.500-7- Inicio atv :05/04/2002 (R CUBATAO, 00361 - CEP: 04013-041 )

CCM 3.242.501-5- Inicio atv :29/09/2001 (R VINTE E UM DE ABRIL, 00632 - CEP: 03047-000 )

CCM 3.242.502-3- Inicio atv :06/07/2002 (R JAYME WALDEMIR DE MEDEIROS, 99999 - CEP: 04783-080 )

CCM 3.242.503-1- Inicio atv :28/03/2002 (R DJALMA DUTRA, 00176 - CEP: 01103-010 )

CCM 3.242.505-8- Inicio atv :17/05/2001 (R FRANKLIN DO AMARAL, 01036 - CEP: 02479-001 )

CCM 3.242.507-4- Inicio atv :31/07/2002 (R SANTO ARCADIO, 00483 - CEP: 04707-110 )

CCM 3.242.508-2- Inicio atv :28/03/2002 (R VICENTE STRICHALSKY, 00494 - CEP: 04475-072 )

CCM 3.246.961-6- Inicio atv :02/06/2001 (R FERNANDES TENORIO, 00212 - CEP: 08280-140 )

CCM 3.246.999-3- Inicio atv :07/05/2002 (R CARDEAL ARCOVERDE, 99999 - CEP: 05407-003 )

CCM 3.247.728-7- Inicio atv :12/11/2001 (R PADRE JOSE ALLAMANO, 99999 - CEP: 02441-130 )

CCM 3.247.729-5- Inicio atv :09/02/2001 (R TIQUATIRA, 00364 - CEP: 04137-110 )

CCM 3.250.534-5- Inicio atv :13/06/2002 (R ACARI, 00257 - CEP: 04730-080 )

CCM 3.251.217-1- Inicio atv :07/05/2002 (R ALZIRO PINHEIRO MAGALHAES, 00008 - CEP: 04855-000 )

CCM 3.251.218-0- Inicio atv :25/05/2001 (AL MINISTRO ROCHA AZEVEDO, 01334 - CEP: 01410-002 )

CCM 3.252.486-2- Inicio atv :28/05/2002 (R ENG     OSVALDO ANDREANI, 00504 - CEP: 03877-100 )

CCM 3.253.020-0- Inicio atv :07/10/2000 (R TALES DE MILETO, 00343 - CEP: 03693-020 )

CCM 3.253.047-1- Inicio atv :31/07/2002 (R SANTA MARCELINA, 00365 - CEP: 08270-070 )

CCM 3.261.088-2- Inicio atv :19/11/2002 (R HORACIO RODRIGUES, 99999 - CEP: 03366-080 )

CCM 3.264.941-0- Inicio atv :27/10/2001 (R DOUTOR ZUQUIM, 01746 - CEP: 02035-022 )

CCM 3.264.943-6- Inicio atv :15/04/2002 (R ITAUNA, 00094 - CEP: 02111-030 )

CCM 3.264.956-8- Inicio atv :13/06/2002 (R ACARI, 00257 - CEP: 04730-080 )

CCM 3.266.020-0- Inicio atv :28/07/2001 (R PASQUALE GALLUPI, 99999 - CEP: 05660-000 )

CCM 3.266.021-9- Inicio atv :28/01/2000 (R CAVALIERI, 00060 - CEP: 03175-060 )

CCM 3.274.892-2- Inicio atv :20/04/2002 (R JOAO MASCARENHAS, 00249 - CEP: 08320-550 )

CCM 3.274.894-9- Inicio atv :12/06/2001 (R DOUTOR ZUQUIM, 99999 - CEP: 02035-020 )

CCM 3.274.897-3- Inicio atv :27/11/2001 (R DOUTOR ZUQUIM, 01720 - CEP: 02035-022 - Cancelado em: 31/12/2003)

CCM 3.275.862-6- Inicio atv :13/05/2003 (R CANDIDO XAVIER, 00431 - CEP: 08340-250 )

CCM 3.517.473-0- Inicio atv :30/03/2006 (AL CASA BRANCA, 00299 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.906-6- Inicio atv :30/03/2006 (AL DOS MARACATINS, 00104 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.907-4- Inicio atv :30/03/2006 (AL GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 01416 - CEP: 01442-001 )

CCM 3.517.911-2- Inicio atv :30/03/2006 (AL GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 02906 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.912-0- Inicio atv :30/03/2006 (AL ITU, 00215 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.915-5- Inicio atv :30/03/2006 (AL LORENA, 00075 - CEP: 01424-000 )

CCM 3.517.916-3- Inicio atv :30/03/2006 (AL MIN ROCHA AZEVEDO, 00346 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.917-1- Inicio atv :30/03/2006 (AL SANTOS, 01420 - CEP: 01045-010 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AD7FB302

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 18:51:24 horas do dia 31/05/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CCM 3.517.918-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV ADOLFO PINHEIRO, 01850 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.921-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV AFONSO LOPES DE BAIAO, 00057 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.924-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV ALBERTO BYINGTON, 01361 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.925-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV ALCANTARA MACHADO, 01827 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.929-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV ALCIDES SANGIRARDI, 00220 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.930-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV ANGELICA, 01757 - CEP: 01227-200 )

CCM 3.517.933-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV ARNOLFO AZEVEDO, 00040 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.936-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV BRIG    LUIS ANTONIO, 02482 - CEP: 01402-000 )

CCM 3.517.938-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV CEL     MANUEL PY, 00329 - CEP: 02442-090 )

CCM 3.517.940-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES, 01336 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.944-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV CELSO GARCIA, 05000 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.945-7- Inicio atv :30/03/2006 (AV CHICA LUIZA, 00301 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.947-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV CONS CARRAO, 01072 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.948-1- Inicio atv :30/03/2006 (AV CRUZEIRO DO SUL, 01100 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.950-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV DEP CANTIDIO SAMPAIO, 01697 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.952-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV DO JANGADEIRO, 00083 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.955-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV DR      JOAO GUIMARAES, 00655 - CEP: 05741-190 )

CCM 3.517.957-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV DR RICARDO JAFET, 00409 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.959-7- Inicio atv :30/03/2006 (AV ENG     LUIZ CARLOS BERRINI, 01375 - CEP: 04571-010 )

CCM 3.517.963-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV ESCOLA POLITECNICA, 00123 - CEP: 05350-000 )

CCM 3.517.965-1- Inicio atv :30/03/2006 (AV EUROPA, 00695 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.967-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05930 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.968-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV IMIRIM, 00399 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.970-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV IMIRIM, 00491 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.973-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV INDIANOPOLIS, 00000 - CEP: 04062-001 )

CCM 3.517.974-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV IRERE, 02000 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.975-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV IV CENTENARIO, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.977-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV JABAQUARA, 00253 - CEP: 04045-000 )

CCM 3.517.978-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV JABAQUARA, 02925 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.980-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV JAMARIS, 00792 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.981-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV JULES RIMET, 00567 - CEP: 05653-050 )

CCM 3.517.982-1- Inicio atv :30/03/2006 (AV KENKITI SIMOMOTO, 00115 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.984-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV MERCURIO, 00564 - CEP: 01026-010 )

CCM 3.517.986-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV MIGUEL ESTEFNO, 00690 - CEP: 04301-000 )

CCM 3.517.988-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV MONTE CELESTE, 00250 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.990-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV MORAIS COSTA, 00881 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.991-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV MORUMBI, 05594 - CEP: 01045-010 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AD7FB302

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 18:51:24 horas do dia 31/05/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CCM 3.517.992-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV MUTINGA, 03800 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.993-7- Inicio atv :30/03/2006 (AV NOVE DE JULHO, 03275 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.994-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV NOVE DE JULHO, 03279 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.995-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV NSRA DE GUADALUPE, 00417 - CEP: 08420-130 )

CCM 3.517.999-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAES DE BARROS, 00682 - CEP: 03114-000 )

CCM 3.518.000-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAES DE BARROS, 01667 - CEP: 03115-001 )

CCM 3.518.001-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAULA FERREIRA, 02539 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.003-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAULISTA, 00810 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.006-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAULISTA, 01415 - CEP: 01311-200 )

CCM 3.518.007-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV PDE     ANTONIO JOSE DOS SANTOS, 01144 - CEP: 04563-003 )

CCM 3.518.008-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV PDE ARLINDO VIEIRA, 01837 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.010-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV PRES JUSCELINO KUBITSCHEK, 01118 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.011-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV PRES TANCREDO NEVES, 00270 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.012-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV PROF ARAUJO LIMA, 00465 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.016-1- Inicio atv :30/03/2006 (AV PROF MANUEL JOSE CHAVES, 00291 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.018-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV REBOUCAS, 01185 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.019-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV REBOUCAS, 01923 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.021-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV RIO BRANCO, 00267 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.022-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV TIRADENTES, 00978 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.023-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV TUCURUVI, 00248 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.027-7- Inicio atv :30/03/2006 (AV VILA EMA, 01239 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.028-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV WASHINGTON LUIS, 01171 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.031-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV ZUMKELLER, 00439 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.033-1- Inicio atv :30/03/2006 (EST DA SERVIDAO 1, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.034-0- Inicio atv :30/03/2006 (ES DE ITAPECERICA, 04575 - CEP: 05858-001 )

CCM 3.518.035-8- Inicio atv :30/03/2006 (PC DR      PEREIRA DO REGO, 00000 - CEP: 03553-050 )

CCM 3.518.037-4- Inicio atv :30/03/2006 (PC EVANGELISTA, 00142 - CEP: 04152-020 )

CCM 3.518.038-2- Inicio atv :30/03/2006 (PQ DOM     PEDRO II, 00732 - CEP: 01015-070 )

CCM 3.518.040-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV ACADEMIA DE SAO PAULO, 00053 - CEP: 08121-400 )

CCM 3.518.043-9- Inicio atv :30/03/2006 (R ACARI, 00257 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.044-7- Inicio atv :30/03/2006 (R ACOR, 00129 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.048-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ADELINA LINHARES, 00031 - CEP: 03717-040 )

CCM 3.518.050-1- Inicio atv :30/03/2006 (R ADONIRO AUGUSTO DE PAULA, 00040 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.052-8- Inicio atv :30/03/2006 (R ALBERTINA V. DA SILVA GORDO, 00275 - CEP: 02410-000 )

CCM 3.518.054-4- Inicio atv :30/03/2006 (R ALBERTO DAY, 00070 - CEP: 04118-020 )

CCM 3.518.055-2- Inicio atv :30/03/2006 (RUA ALBERTO DE LACERDA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.060-9- Inicio atv :30/03/2006 (R ALBERTO TANGANELLI NETO, 00513 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.518.061-7- Inicio atv :30/03/2006 (R ALCINDO BUENO DE ASSIS, 00221 - CEP: 02344-080 )

CCM 3.518.062-5- Inicio atv :30/03/2006 (R ALCINO BRAGA, 00120 - CEP: 04004-020 )

CCM 3.518.067-6- Inicio atv :30/03/2006 (R ALFREDO PUJOL, 00751 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.069-2- Inicio atv :30/03/2006 (R ALVARES PENTEADO, 00184 - CEP: 01012-000 )

CCM 3.518.072-2- Inicio atv :30/03/2006 (R ALVARO FRAGOSO, 00515 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.074-9- Inicio atv :30/03/2006 (R ALZIRO PINHEIRO MAGALHAES, 00000 - CEP: 04855-000 )

CCM 3.518.075-7- Inicio atv :30/03/2006 (R AMAZONAS DA SILVA, 00813 - CEP: 02051-001 )

CCM 3.518.078-1- Inicio atv :30/03/2006 (R AMOIPIRA, 00204 - CEP: 04689-070 )

CCM 3.518.085-4- Inicio atv :30/03/2006 (R ANDRE DE LEAO, 00331 - CEP: 03101-010 )

CCM 3.518.087-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ANTONIO DE MARIZ, 00010 - CEP: 05060-010 )

CCM 3.518.088-9- Inicio atv :30/03/2006 (RUA ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS, 00001 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.089-7- Inicio atv :30/03/2006 (R ANTONIO RIBEIRO DE MORAIS, 00412 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.090-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ANTONIO VIEIRA MISTURA, 00269 - CEP: 04913-110 )

CCM 3.518.093-5- Inicio atv :30/03/2006 (R ARACATI, 00275 - CEP: 03630-000 )

CCM 3.518.095-1- Inicio atv :30/03/2006 (R ARTUR FRANCO, 00517 - CEP: 08470-050 )

CCM 3.518.097-8- Inicio atv :30/03/2006 (RUA ATICA, 00715 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.101-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ATICA, 00673 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.102-8- Inicio atv :30/03/2006 (R AUGUSTA, 00580 - CEP: 01304-000 )

CCM 3.518.103-6- Inicio atv :30/03/2006 (R AUGUSTA, 01365 - CEP: 01305-100 )

CCM 3.518.104-4- Inicio atv :30/03/2006 (RUA AUGUSTA, 02178 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.105-2- Inicio atv :30/03/2006 (R AUGUSTO CARLOS BAUMAN, 00968 - CEP: 08210-590 )

CCM 3.518.106-0- Inicio atv :30/03/2006 (R AURELIA, 01701 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.108-7- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BALDASSARE ESTENSE, 00038 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.109-5- Inicio atv :30/03/2006 (R BARATA RIBEIRO, 00448 - CEP: 01308-000 )

CCM 3.518.110-9- Inicio atv :30/03/2006 (R BARTOLOMEU FEIO, 00086 - CEP: 04580-000 )

CCM 3.518.112-5- Inicio atv :30/03/2006 (R BATURITE, 00067 - CEP: 01530-030 )

CCM 3.518.114-1- Inicio atv :30/03/2006 (R BENEDITO COELHO NETTO, 00737 - CEP: 08295-010 )

CCM 3.518.115-0- Inicio atv :30/03/2006 (R BENTO FREITAS, 00186 - CEP: 01220-000 )

CCM 3.518.118-4- Inicio atv :30/03/2006 (R BOM PASTOR, 01723 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.120-6- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BOM SUCESSO, 00337 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.122-2- Inicio atv :30/03/2006 (R BOTOCUDOS, 00109 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.124-9- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BOURBON, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.125-7- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BDE JUPARANA, 00186 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.127-3- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BDO RIO BRANCO, 00713 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.129-0- Inicio atv :30/03/2006 (R BR   DO TRIUNFO, 00663 - CEP: 04602-002 )

CCM 3.518.130-3- Inicio atv :30/03/2006 (R BRA  DE BELA VISTA, 00577 - CEP: 04612-002 )

CCM 3.518.132-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DR      BRASILIO MACHADO, 00177 - CEP: 01230-010 )
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CCM 3.518.133-8- Inicio atv :30/03/2006 (R CACONDE, 00317 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.137-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CAIUBI, 01461 - CEP: 05010-000 )

CCM 3.518.138-9- Inicio atv :30/03/2006 (R CAMPO BELO DO SUL, 00078 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.140-0- Inicio atv :30/03/2006 (RUA CAMPO GRANDE, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.142-7- Inicio atv :30/03/2006 (RUA CAMPOS, 00355 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.145-1- Inicio atv :30/03/2006 (R CANDIDO XAVIER, 00431 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.148-6- Inicio atv :30/03/2006 (R CAP     FERNANDO MACHADO, 00132 - CEP: 02566-070 )

CCM 3.518.149-4- Inicio atv :30/03/2006 (R CARAIBAS, 01018 - CEP: 05020-000 )

CCM 3.518.150-8- Inicio atv :30/03/2006 (R CARD ARCOVERDE, 02922 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.151-6- Inicio atv :30/03/2006 (R CARDOSO DE ALMEIDA, 01492 - CEP: 05013-001 )

CCM 3.518.153-2- Inicio atv :30/03/2006 (R CARLOS BELMIRO CORREIA, 00500 - CEP: 02532-012 )

CCM 3.518.157-5- Inicio atv :30/03/2006 (R CARLOS JOSE MICHELON, 01440 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.158-3- Inicio atv :30/03/2006 (R CARLOS VICARI, 00154 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.160-5- Inicio atv :30/03/2006 (R CASA DO ATOR, 00435 - CEP: 04546-001 )

CCM 3.518.161-3- Inicio atv :30/03/2006 (R CASTRO LOPES, 00066 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.165-6- Inicio atv :30/03/2006 (R CD      BARCA, 00000 - CEP: 02840-010 )

CCM 3.518.166-4- Inicio atv :30/03/2006 (R CEL     ARTUR DE PAULA FERREIRA, 00059 - CEP: 04511-060 )

CCM 3.518.167-2- Inicio atv :30/03/2006 (R CEL     FERREIRA LEAL, 00059 - CEP: 05589-090 )

CCM 3.518.168-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CEL PEDRO DIAS DE CAMPOS, 00717 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.170-2- Inicio atv :30/03/2006 (RUA CEL RODRIGUES, 00379 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.171-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CERRO CORA, 01153 - CEP: 05061-250 )

CCM 3.518.173-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CHICO DE PAULA, 00067 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.244-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ALEXANDRE CICCARELLI, 00102 - CEP: 03966-000 )

CCM 3.520.246-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CLARAIBA, 00000 - CEP: 05756-320 )

CCM 3.520.250-5- Inicio atv :30/03/2006 (R MIRASSOL, 00272 - CEP: 04044-010 )

CCM 3.520.253-0- Inicio atv :30/03/2006 (R MOGEIRO, 00242 - CEP: 05208-230 )

CCM 3.520.254-8- Inicio atv :30/03/2006 (R NAPOLEAO DE BARROS, 00489 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.257-2- Inicio atv :30/03/2006 (R NAVARRO DE ANDRADE, 00140 - CEP: 05418-020 )

CCM 3.520.259-9- Inicio atv :30/03/2006 (R NEBRASKA, 00882 - CEP: 04560-012 )

CCM 3.520.261-0- Inicio atv :30/03/2006 (R OIAPOQUE, 00080 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.263-7- Inicio atv :30/03/2006 (R OLAVO FIRMIANO FERREIRA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.265-3- Inicio atv :30/03/2006 (R OLEGARIO MACIEL, 00222 - CEP: 08062-320 )

CCM 3.520.269-6- Inicio atv :30/03/2006 (R OSCAR FREIRE, 00708 - CEP: 01426-000 )

CCM 3.520.271-8- Inicio atv :30/03/2006 (R OSCAR FREIRE, 02595 - CEP: 05409-012 )

CCM 3.520.273-4- Inicio atv :30/03/2006 (R PASCAL, 00100 - CEP: 04616-000 )

CCM 3.520.274-2- Inicio atv :30/03/2006 (R PASTORIL DE ITAPETINGA, 00083 - CEP: 03729-000 )

CCM 3.520.275-0- Inicio atv :30/03/2006 (R PADRE ADELINO, 02074 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.277-7- Inicio atv :30/03/2006 (R PADRE JOSE ALLAMANO, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.280-7- Inicio atv :30/03/2006 (R PADRE TADDEI, 00080 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.282-3- Inicio atv :30/03/2006 (R PEDRO COLACO, 00120 - CEP: 02912-010 )

CCM 3.520.286-6- Inicio atv :30/03/2006 (R PEDRO PEREIRA, 00171 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.287-4- Inicio atv :30/03/2006 (R PEIXOTO DE MELO FILHO, 00000 - CEP: 04432-170 )

CCM 3.520.289-0- Inicio atv :30/03/2006 (R PELOTAS, 00777 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.291-2- Inicio atv :30/03/2006 (R PERO CORREIA, 00935 - CEP: 04113-041 )

CCM 3.520.294-7- Inicio atv :30/03/2006 (R PERUVA PRETA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.363-3- Inicio atv :30/03/2006 (R PIAUI, 00359 - CEP: 01241-001 )

CCM 3.520.367-6- Inicio atv :30/03/2006 (R PIRES DA MOTA, 00820 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.372-2- Inicio atv :30/03/2006 (R PRATAPOLIS, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.375-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CLAUDIA, 00217 - CEP: 03617-000 )

CCM 3.520.379-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CLODOMIRO AMAZONAS, 00031 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.382-0- Inicio atv :30/03/2006 (R COMEN CANTINHO, 00389 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.384-6- Inicio atv :30/03/2006 (R COMEN CANTINHO, 00395 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.389-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CONS COTEGIPE, 00273 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.393-5- Inicio atv :30/03/2006 (R CONS    NEBIAS, 01706 - CEP: 01203-002 )

CCM 3.520.396-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CONS PEDRO LUIS, 00058 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.398-6- Inicio atv :30/03/2006 (R CONSTANTINO GOMES, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.403-6- Inicio atv :30/03/2006 (R COSTA GOMES, 00059 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.406-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CRUZEIRO, 00685 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.408-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CUBATAO, 00361 - CEP: 04013-041 )

CCM 3.520.412-5- Inicio atv :30/03/2006 (R CUMBE, 00173 - CEP: 03612-010 )

CCM 3.520.414-1- Inicio atv :30/03/2006 (R DA CONSOLACAO, 03249 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.418-4- Inicio atv :30/03/2006 (R DA CONSOLACAO, 03143 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.420-6- Inicio atv :30/03/2006 (R DA CONSTITUINTE, 00144 - CEP: 04204-030 )

CCM 3.520.422-2- Inicio atv :30/03/2006 (R DA COSTA NOVA DO PRADO, 00198 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.425-7- Inicio atv :30/03/2006 (R DA DIVISA, 00094 - CEP: 02537-090 )

CCM 3.520.427-3- Inicio atv :30/03/2006 (R DA MOOCA, 02429 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.429-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DA VARZEA, 00338 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.434-6- Inicio atv :30/03/2006 (R DANIEL MULLER, 00036 - CEP: 08141-290 )

CCM 3.520.435-4- Inicio atv :30/03/2006 (R DARZAN, 00366 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.437-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DASANTIFONAS, 00023 - CEP: 04938-160 )

CCM 3.520.439-7- Inicio atv :30/03/2006 (R DASPALMEIRAS, 00230 - CEP: 01226-010 )

CCM 3.520.442-7- Inicio atv :30/03/2006 (R DEZEMBRADA DE 1868, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.444-3- Inicio atv :30/03/2006 (R DIOGO CANTERAS GARCIA, 00135 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.445-1- Inicio atv :30/03/2006 (R DJALMA COELHO, 00145 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.448-6- Inicio atv :30/03/2006 (R DJALMA DUTRA, 00178 - CEP: 01103-010 )

CCM 3.520.449-4- Inicio atv :30/03/2006 (R DO BOSQUE, 01727 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.450-8- Inicio atv :30/03/2006 (R DO PARAISO, 00642 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.452-4- Inicio atv :30/03/2006 (R DO ROCIO, 00220 - CEP: 04552-000 )

CCM 3.520.455-9- Inicio atv :30/03/2006 (R DOMINGAS GALLETERI BLOTTA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.457-5- Inicio atv :30/03/2006 (R DOMINGO DE SOTO, 00101 - CEP: 04116-040 )

CCM 3.520.459-1- Inicio atv :30/03/2006 (R DOMINGOS AREVALO, 00460 - CEP: 02879-070 )

CCM 3.520.460-5- Inicio atv :30/03/2006 (R DOMINGOS DE MORAIS, 01716 - CEP: 04010-200 )

CCM 3.520.463-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DONA VERIDIANA, 00599 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.465-6- Inicio atv :30/03/2006 (R DOS ESTUDANTES, 00427 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.467-2- Inicio atv :30/03/2006 (R DR CELSO CHARURI, 00080 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.470-2- Inicio atv :30/03/2006 (R DR JOY ARRUDA, 00088 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.472-9- Inicio atv :30/03/2006 (R DR JOY ARRUDA, 00088 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.474-5- Inicio atv :30/03/2006 (R DR      PAULO VIEIRA, 00166 - CEP: 01257-000 )

CCM 3.520.477-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DR PLAUCIO ANGELO PRESSOTTO, 00119 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.480-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DR      VEIGA FILHO, 00161 - CEP: 01229-001 )

CCM 3.520.484-2- Inicio atv :30/03/2006 (R DR ZUQUIM, 01746 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.485-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ECA DE QUEIROZ, 00288 - CEP: 04011-031 )

CCM 3.520.486-9- Inicio atv :30/03/2006 (R EDSON BONA, 00206 - CEP: 05538-020 )

CCM 3.520.488-5- Inicio atv :30/03/2006 (R EDUARDO FERREIRA FRANCA, 00120 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.489-3- Inicio atv :30/03/2006 (R ELEONORA CINTRA, 00870 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.490-7- Inicio atv :30/03/2006 (R ELVIRA, 00299 - CEP: 02249-010 )

CCM 3.520.495-8- Inicio atv :30/03/2006 (R ELVIRA CIRNES BROCHADO, 00010 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.497-4- Inicio atv :30/03/2006 (R EMILIO MALLET, 01652 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.500-8- Inicio atv :30/03/2006 (R ENG ISAAC MILDER, 00342 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.504-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ENG     OSVALDO ANDREANI, 00504 - CEP: 03744-040 )

CCM 3.520.509-1- Inicio atv :30/03/2006 (R ESTEVAO DIAS VERGARA, 00918 - CEP: 08275-120 )

CCM 3.520.513-0- Inicio atv :30/03/2006 (R EUCLIDES PACHECO, 01035 - CEP: 03321-000 )

CCM 3.520.515-6- Inicio atv :30/03/2006 (R FAGUNDES, 00060 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.517-2- Inicio atv :30/03/2006 (R FAGUNDES DIAS, 00034 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.519-9- Inicio atv :30/03/2006 (R FELICIANO BICUDO, 00111 - CEP: 02301-020 )

CCM 3.520.521-0- Inicio atv :30/03/2006 (R FELIPE JOSE DE FIGUEIREDO, 00472 - CEP: 03807-300 )

CCM 3.520.524-5- Inicio atv :30/03/2006 (R FERNAO DIAS, 00008 - CEP: 05427-000 )

CCM 3.520.528-8- Inicio atv :30/03/2006 (R FERREIRA DE ARAUJO, 00680 - CEP: 05428-001 )

CCM 3.520.531-8- Inicio atv :30/03/2006 (R FLORENVILLE, 00047 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.533-4- Inicio atv :30/03/2006 (R FRANCISCO LEITAO, 00474 - CEP: 05414-020 )

CCM 3.520.535-0- Inicio atv :30/03/2006 (R FRANCISCO LEITE ESQUERDO, 00073 - CEP: 05528-040 )
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CCM 3.520.537-7- Inicio atv :30/03/2006 (R FRANCISCO PY, 00071 - CEP: 02442-110 )

CCM 3.520.541-5- Inicio atv :30/03/2006 (R FREDERICO BACCHIN NETO, 00140 - CEP: 05396-100 )

CCM 3.520.545-8- Inicio atv :30/03/2006 (R FREDERICO BACCHIN NETO, 00170 - CEP: 05396-100 )

CCM 3.520.549-0- Inicio atv :30/03/2006 (R FREI JOAO DO ROSARIO, 00805 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.553-9- Inicio atv :30/03/2006 (R GASPAR GONCALVES RIBEIRO, 00042 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.557-1- Inicio atv :30/03/2006 (PC DOM     GASTAO LIBERAL PINTO, 00036 - CEP: 04534-060 )

CCM 3.520.560-1- Inicio atv :30/03/2006 (R GIUSEPPE VERDI, 00175 - CEP: 04332-070 )

CCM 3.520.565-2- Inicio atv :30/03/2006 (R GOMES FREIRE, 00394 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.567-9- Inicio atv :30/03/2006 (R GOMES FREIRE, 00404 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.569-5- Inicio atv :30/03/2006 (R GONCALVES DE MAGALHAES, 00365 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.570-9- Inicio atv :30/03/2006 (R GREGORIO DE MATOS, 00120 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.575-0- Inicio atv :30/03/2006 (R GROENLANDIA, 01071 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.577-6- Inicio atv :30/03/2006 (R GROENLANDIA, 01805 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.580-6- Inicio atv :30/03/2006 (R GUARABU, 00008 - CEP: 08040-780 )

CCM 3.520.583-0- Inicio atv :30/03/2006 (R GUARAIUVA, 01354 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.586-5- Inicio atv :30/03/2006 (R HAITI, 00044 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.588-1- Inicio atv :30/03/2006 (R HARMONIA, 00123 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.591-1- Inicio atv :30/03/2006 (R HAYDEN, 00051 - CEP: 05314-010 )

CCM 3.520.593-8- Inicio atv :30/03/2006 (R HEMISFERIO, 00747 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.597-0- Inicio atv :30/03/2006 (R HORACIO RODRIGUES, 00151 - CEP: 03366-080 )

CCM 3.520.602-0- Inicio atv :30/03/2006 (R HUMBERTO I, 00768 - CEP: 04018-032 )

CCM 3.520.605-5- Inicio atv :30/03/2006 (R IBIAPABA, 00067 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.609-8- Inicio atv :30/03/2006 (R INACIO LUIS DA COSTA, 01854 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.617-9- Inicio atv :30/03/2006 (R INHAMBU, 01208 - CEP: 04520-014 )

CCM 3.520.619-5- Inicio atv :30/03/2006 (R IRMA EMERENCIANA, 00793 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.629-2- Inicio atv :30/03/2006 (R ITACOLOMI, 00258 - CEP: 01239-020 )

CCM 3.520.631-4- Inicio atv :30/03/2006 (R ITAPICURU, 00369 - CEP: 05006-000 )

CCM 3.520.632-2- Inicio atv :30/03/2006 (R ITAUNA, 00094 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.638-1- Inicio atv :30/03/2006 (R JAPIUBA, 00060 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.652-7- Inicio atv :30/03/2006 (R JAYME WALDEMIR DE MEDEIROS, 00072 - CEP: 04783-080 )

CCM 3.520.655-1- Inicio atv :30/03/2006 (R JEAN DE LA HUERTA, 01171 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.657-8- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM NABUCO, 00885 - CEP: 04621-003 )

CCM 3.520.662-4- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAO AMADO COUTINHO, 00444 - CEP: 02815-000 )

CCM 3.520.665-9- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAO CAETANO, 00093 - CEP: 03162-050 )

CCM 3.520.668-3- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAO DE GOIS, 00585 - CEP: 05862-200 )

CCM 3.520.672-1- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAO MASCARENHAS, 00249 - CEP: 08320-550 )

CCM 3.520.675-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM ABREU LUZ, 00379 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.679-9- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM FLORIANO, 00733 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.683-7- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM GUIMARAES, 00378 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.687-0- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM MIGUEL DUTRA, 00232 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.690-0- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE ALVES DOS SANTOS, 00521 - CEP: 08220-450 )

CCM 3.520.692-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE DE MAGALHAES, 00623 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.694-2- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE ELPIDEO DIAS CAMARGO, 00000 - CEP: 04926-070 )

CCM 3.520.696-9- Inicio atv :30/03/2006 (R AIMORES, 00058 - CEP: 01122-011 )

CCM 3.520.703-5- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE ROSCHEL CHRISTE, 00479 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.708-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE SILVESTRE DA CRUZ, 00069 - CEP: 05778-220 )

CCM 3.520.711-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JOVIANIA, 00031 - CEP: 08290-680 )

CCM 3.520.715-9- Inicio atv :30/03/2006 (R JUA, 00264 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.718-3- Inicio atv :30/03/2006 (R JULIO DINIZ, 00056 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.721-3- Inicio atv :30/03/2006 (R JURUPARI, 00055 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.725-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JUSTO AZAMBUJA, 00160 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.727-2- Inicio atv :30/03/2006 (R LAGOA AZUL, 00359 - CEP: 02556-000 )

CCM 3.520.729-9- Inicio atv :30/03/2006 (R LAGOA DO ITAENGA, 00033 - CEP: 02223-130 )

CCM 3.520.733-7- Inicio atv :30/03/2006 (R LINCOLN ALBUQUERQUE, 00033 - CEP: 05004-010 )

CCM 3.520.735-3- Inicio atv :30/03/2006 (R LOUREIRO, 00162 - CEP: 03576-040 )

CCM 3.520.737-0- Inicio atv :30/03/2006 (R LUCIA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.739-6- Inicio atv :30/03/2006 (R LUIZ GRASSMANN, 00774 - CEP: 05801-050 )

CCM 3.520.742-6- Inicio atv :30/03/2006 (R MAJ ANGELO ZANCHI, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.745-0- Inicio atv :30/03/2006 (R MAJ     ANTONIO NOGUEIRA DE SA, 00057 - CEP: 03474-023 )

CCM 3.520.747-7- Inicio atv :30/03/2006 (R MAJ BOAVENTURA, 00061 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.749-3- Inicio atv :30/03/2006 (R MANDICUNUNGA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.752-3- Inicio atv :30/03/2006 (R MANOEL DUTRA, 00108 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.754-0- Inicio atv :30/03/2006 (R MANUEL JOSE DE ALMEIDA, 00148 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.755-8- Inicio atv :30/03/2006 (R MANUEL VITOR RODRIGUES, 00090 - CEP: 04841-280 )

CCM 3.520.758-2- Inicio atv :30/03/2006 (R MARAGOJIPE, 00217 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.760-4- Inicio atv :30/03/2006 (R MARTINIANO DE CARVALHO, 00453 - CEP: 01321-001 )

CCM 3.520.761-2- Inicio atv :30/03/2006 (R MARTINS FONTES, 00330 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.764-7- Inicio atv :30/03/2006 (R MENDES GONCALVES, 00398 - CEP: 03027-010 )

CCM 3.520.768-0- Inicio atv :30/03/2006 (R MIN SALGADO FILHO, 00259 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.770-1- Inicio atv :30/03/2006 (R MINERVA, 00336 - CEP: 05007-031 )

CCM 3.520.773-6- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF FILADELFO AZEVEDO, 00748 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.774-4- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF    PEDREIRA DE FREITAS, 01011 - CEP: 03312-050 )

CCM 3.520.776-0- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF RODOLPHO DE FREITAS, 00920 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.778-7- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF ROLDAO DE BARROS, 00130 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.779-5- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF    SANTIAGO DANTAS, 00000 - CEP: 05690-010 )

CCM 3.520.780-9- Inicio atv :30/03/2006 (R QUATA, 00845 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.783-3- Inicio atv :30/03/2006 (R RAFAEL CARROZZO, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.790-6- Inicio atv :30/03/2006 (R RUBEM DE SOUZA, 00473 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.792-2- Inicio atv :30/03/2006 (R RUBINO DE OLIVEIRA, 00344 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.793-0- Inicio atv :30/03/2006 (R S       RAIMUNDO, 00007 - CEP: 03216-040 )

CCM 3.520.794-9- Inicio atv :30/03/2006 (R S       SEVERO, 00668 - CEP: 03666-000 )

CCM 3.520.795-7- Inicio atv :30/03/2006 (R S VENCESLAU, 00444 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.799-0- Inicio atv :30/03/2006 (R SAGRADO CORACAO DE JESUS, 00056 - CEP: 05847-570 )

CCM 3.520.802-3- Inicio atv :30/03/2006 (R SALVADOR ROMEU, 00462 - CEP: 02081-000 )

CCM 3.520.803-1- Inicio atv :30/03/2006 (R SAMARITA, 00010 - CEP: 02518-080 )

CCM 3.520.804-0- Inicio atv :30/03/2006 (R SANTANESIA, 00563 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.805-8- Inicio atv :30/03/2006 (R SILVIA, 00110 - CEP: 01331-010 )

CCM 3.520.806-6- Inicio atv :30/03/2006 (R SOLD CRISTOVAO MORAIS GARCIA, 00176 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.808-2- Inicio atv :30/03/2006 (R STA CLARA, 00413 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.810-4- Inicio atv :30/03/2006 (R STA DONATA, 00164 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.811-2- Inicio atv :30/03/2006 (R STA     MARCELINA, 00361 - CEP: 08270-070 )

CCM 3.520.814-7- Inicio atv :30/03/2006 (R STO     ARCADIO, 00483 - CEP: 04707-110 )

CCM 3.520.815-5- Inicio atv :30/03/2006 (R STO EUFREDO, 00357 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.817-1- Inicio atv :30/03/2006 (R TABOR, 00283 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.818-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TAIOABA, 00056 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.819-8- Inicio atv :30/03/2006 (R TAMANDARE, 00070 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.821-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TANQUE VELHO, 01475 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.822-8- Inicio atv :30/03/2006 (R TEIXEIRA DA SILVA, 00329 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.830-9- Inicio atv :30/03/2006 (R TIERS, 00037 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.831-7- Inicio atv :30/03/2006 (R TITO, 00460 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.840-6- Inicio atv :30/03/2006 (R TITO OLIANI, 00766 - CEP: 04256-000 )

CCM 3.520.842-2- Inicio atv :30/03/2006 (R TOME DE SOUZA, 01601 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.843-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TRAPICHEIRO, 00140 - CEP: 03441-030 )

CCM 3.520.845-7- Inicio atv :30/03/2006 (R TREZE DE MAIO, 01203 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.847-3- Inicio atv :30/03/2006 (R TREZE DE MAIO, 01610 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.849-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TUPUJU, 00060 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.850-3- Inicio atv :30/03/2006 (R VENEZA, 00802 - CEP: 01429-011 )

CCM 3.520.851-1- Inicio atv :30/03/2006 (R VERA CRUZ, 00070 - CEP: 04750-020 )

CCM 3.520.852-0- Inicio atv :30/03/2006 (R VICENTE STRICHALSKY, 00494 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.853-8- Inicio atv :30/03/2006 (R VIEIRA DE MORAIS, 00762 - CEP: 04617-010 )

CCM 3.520.858-9- Inicio atv :30/03/2006 (R VINTE E CINCO DE MARCO, 00308 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.859-7- Inicio atv :30/03/2006 (R VINTE E SEIS DE ABRIL, 00070 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.860-0- Inicio atv :30/03/2006 (R VINTE E UM DE ABRIL, 00632 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.861-9- Inicio atv :30/03/2006 (R VISC DE CAIRU, 00164 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.862-7- Inicio atv :30/03/2006 (R VISC DE PARNAIBA, 00116 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.863-5- Inicio atv :30/03/2006 (R VITO COSTA, 00508 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.864-3- Inicio atv :30/03/2006 (R VITORIANO DE OLIVEIRA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.865-1- Inicio atv :30/03/2006 (R VITORIO FASANO, 00088 - CEP: 01414-020 )

CCM 3.520.868-6- Inicio atv :30/03/2006 (R VOTUVERAVA, 00156 - CEP: 05604-020 )

CCM 3.520.869-4- Inicio atv :30/03/2006 (R WADIH HATTI, 00224 - CEP: 03666-010 )

CCM 3.520.871-6- Inicio atv :30/03/2006 (R WALTER RIBEIRO NOVAES, 00224 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.872-4- Inicio atv :30/03/2006 (R WANDENKOLK, 01170 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.873-2- Inicio atv :30/03/2006 (R WILLIS ROBERTO BANKS, 00549 - CEP: 05128-000 )

CCM 3.520.876-7- Inicio atv :30/03/2006 (R XAVIER CURADO, 00549 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.877-5- Inicio atv :30/03/2006 (TV LEONARDO MOREIRA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.880-5- Inicio atv :30/03/2006 (TV MARIA JULIA BIANCALANA ESTEVES, 00027 - CEP: 02053-008 )

CCM 3.520.881-3- Inicio atv :30/03/2006 (TV WILSON MORAES, 00051 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.882-1- Inicio atv :30/03/2006 (VIA RAPOSO TAVARES, 05909 - CEP: 01045-010 )

CCM 2.628.568-1- Inicio atv :12/09/1997 (R TENENTE NEGRAO, 00166 - CEP: 04530-030 - Cancelado em: 30/11/1999)

CCM 2.664.610-2- Inicio atv :27/01/1998 (AL SANTOS, 01317 - CEP: 01419-002 )

CCM 2.662.484-2- Inicio atv :27/01/1998 (AV SUMARE, 00611 - CEP: 05016-090 - Cancelado em: 30/09/2003)

CCM 2.662.472-9- Inicio atv :27/01/1998 (AV IBIRAPUERA, 01914 - CEP: 04028-001 - Cancelado em: 13/01/2005)

CCM 2.662.482-6- Inicio atv :27/01/1998 (AV ANTARTICA, 00380 - CEP: 05003-020 )

CCM 3.227.460-2- Inicio atv :14/02/2003 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 01089 - CEP: 04707-000 - Cancelado em: 11/12/2009)

CCM 2.669.915-0- Inicio atv :27/01/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 22540 - CEP: 04795-000 - Cancelado em: 30/11/1999)

CCM 2.664.611-0- Inicio atv :27/01/1998 (AVQ BRIG FARIA LIMA, 02232 - CEP: 01451-000 )

CCM 2.663.715-4- Inicio atv :27/01/1998 (AV IBIRAPUERA, 03103 - CEP: 04029-200 )

CCM 2.662.477-0- Inicio atv :27/01/1998 (AV DR      FRANCISCO MESQUITA, 01000 - CEP: 03153-001 )

CCM 2.677.085-7- Inicio atv :20/03/1998 (AV REGENTE FEIJO, 01759 - CEP: 03342-000 - Cancelado em: 31/07/2009)

CCM 2.677.742-8- Inicio atv :20/03/1998 (R ALVARES PENTEADO, 00184 - CEP: 01012-000 - Cancelado em: 13/12/2016)

CCM 2.677.092-0- Inicio atv :20/03/1998 (AV BRAZ LEME, 02317 - CEP: 02022-010 - Cancelado em: 31/07/2009)

CCM 2.679.371-7- Inicio atv :20/03/1998 (R EUDORO LEMOS DE OLIVEIRA, 00028 - CEP: 02022-030 - Cancelado em: 11/10/2002)

CCM 2.719.595-3- Inicio atv :17/08/1998 (AV ARICANDUVA, 05555 - CEP: 03527-000 - Cancelado em: 31/07/2009)

CCM 2.730.996-7- Inicio atv :17/09/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 22540 - CEP: 04795-000 - Cancelado em: 11/12/2009)

CCM 2.770.020-8- Inicio atv :18/02/1999 (PCA LEONOR KAUPA, 00100 - CEP: 04151-100 )

CCM 2.867.548-7- Inicio atv :14/12/1999 (AV KENKITI SIMOMOTO, 00115 - CEP: 05347-010 )

CCM 2.867.982-2- Inicio atv :14/12/1999 (R COSTA GOMES, 00065 - CEP: 04382-130 )

CCM 2.863.892-1- Inicio atv :14/12/1999 (R EMILIO MALLET, 1652 - CEP: 03320-001 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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CCM 2.867.605-0- Inicio atv :14/12/1999 (R BELA CINTRA, 00986 - CEP: 01415-000 - Cancelado em: 11/12/2009)

CCM 2.867.535-5- Inicio atv :14/12/1999 (R GERALDO FLAUSINO GOMES, 00061 - CEP: 04575-060 - Cancelado em: 31/07/2009)

CCM 2.867.536-3- Inicio atv :14/12/1999 (R DA VARZEA, 00338 - CEP: 01140-080 )

CCM 2.955.762-3- Inicio atv :29/08/2000 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 01089 - CEP: 04707-000 - Cancelado em: 31/12/2009)

CCM 3.056.697-5- Inicio atv :07/08/2001 (AV INTERLAGOS, 2255 - CEP: 04661-903 )

CCM 3.079.121-9- Inicio atv :28/05/2001 (R DR. MELLO FREIRE, S/N - CEP: 03306-010 )

CCM 3.227.458-0- Inicio atv :11/03/2003 (AV LEAO MACHADO, 00100 - CEP: 05328-020 )

CCM 3.227.425-4- Inicio atv :11/03/2003 (TV CASALBUONO, 00120 - CEP: 02089-900 )

CCM 3.320.791-7- Inicio atv :14/04/2004 (AV ARICANDUVA, 05555 - CEP: 03527-000 )

CCM 3.363.501-3- Inicio atv :14/10/2004 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02564 - CEP: 04036-100 )

CCM 3.808.231-4- Inicio atv :30/06/2005 (AV HIGIENOPOLIS, 00618 - CEP: 01238-000 )

CCM 3.808.224-1- Inicio atv :30/06/2005 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 01089 - CEP: 04707-000 )

CCM 3.808.586-0- Inicio atv :30/06/2005 (AV Rebouças, 3970 - CEP: 05402-918 )

CCM 3.808.222-5- Inicio atv :25/10/2006 (R GONCALVES CRESPO, 00000 - CEP: 03066-030 )

CCM 3.808.232-2- Inicio atv :25/10/2006 (AV DAS NACOES UNIDAS, 13947 - CEP: 04794-000 )

CCM 3.585.608-4- Inicio atv :25/10/2006 (R JOAO CACHOEIRA, 00483 - CEP: 04535-011 )

CCM 3.586.234-3- Inicio atv :25/10/2006 (AV REG     FEIJO, 01739 - CEP: 03342-000 )

CCM 3.808.235-7- Inicio atv :25/10/2006 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04777 - CEP: 05477-000 )

CCM 3.808.233-0- Inicio atv :25/10/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05819 - CEP: 05724-003 )

CCM 3.836.089-6- Inicio atv :31/08/2007 (AV JOSE PINHEIRO BORGES, 00000 - CEP: 08220-385 )

CCM 3.808.234-9- Inicio atv :14/09/2007 (R TURIASSU, 02100 - CEP: 05005-000 )

CCM 3.786.492-0- Inicio atv :15/04/2008 (R MAGALHAES DE CASTRO, 12000 - CEP: 05502-001 )

CCM 4.368.800-4- Inicio atv :17/08/2011 (RV RAPOSO TAVARES, KM, 00020 - CEP: 05577-300 )

CCM 3.980.119-5- Inicio atv :14/04/2009 (R OLIMPIADAS, 00360 - CEP: 04551-000 )

CCM 4.250.174-1- Inicio atv :08/12/2010 (TV CASALBUONO, 00120 - CEP: 02047-050 )

CCM 4.250.182-2- Inicio atv :08/12/2010 (R FREI    CANECA, 00569 - CEP: 01307-001 )

CCM 4.247.512-0- Inicio atv :08/12/2010 (R TREZE DE MAIO, 01947 - CEP: 01327-001 )

CCM 4.247.517-1- Inicio atv :08/12/2010 (AV PAULISTA, 00771 - CEP: 01311-100 )

CCM 4.251.679-0- Inicio atv :08/12/2010 (R CAP     PACHECO E CHAVES, 00313 - CEP: 03126-000 )

CCM 4.246.772-1- Inicio atv :12/11/2010 (R S       BENTO, 00219 - CEP: 01011-000 )

CCM 4.254.608-7- Inicio atv :08/12/2010 (R AMADOR BUENO, 00229 - CEP: 04752-005 )

CCM 4.288.779-8- Inicio atv :08/12/2010 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05819 - CEP: 05724-003 - Cancelado em: 16/10/2017)

CCM 4.264.916-1- Inicio atv :08/12/2010 (AV REBOUCAS, 03970 - CEP: 05402-600 )

CCM 4.313.295-2- Inicio atv :08/12/2010 (AV PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 02718 - CEP: 05512-300 )

CCM 4.266.071-8- Inicio atv :08/12/2010 (RV RAPOSO TAVARES, KM, 00014 - CEP: 05577-200 )

CCM 4.370.003-9- Inicio atv :19/04/2011 (R BORBA GATO, 00059 - CEP: 04743-050 )

CCM 4.299.255-9- Inicio atv :08/12/2010 (ES DO CAMPO LIMPO, 00459 - CEP: 05777-001 )
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CCM 4.569.470-2- Inicio atv :14/09/2011 (AV DOUTOR ANTONIO MARIA LAET, 00566 - CEP: 02240-000 )

CCM 4.460.474-2- Inicio atv :26/10/2011 (AV PRES    JUSCELINO KUBITSCHEK, 02041 - CEP: 04543-011 )

CCM 4.487.052-3- Inicio atv :16/02/2012 (R FLORIDA, 01970 - CEP: 04565-907 - Cancelado em: 18/07/2017)

CCM 4.625.137-5- Inicio atv :24/05/2012 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 )

CCM 4.554.886-2- Inicio atv :24/05/2012 (LG DO CAMBUCI, 00083 - CEP: 01523-010 )

CCM 4.570.158-0- Inicio atv :06/06/2012 (AV PENHA DE FRANCA, 00361 - CEP: 03606-010 - Cancelado em: 04/02/2013)

CCM 4.617.643-8- Inicio atv :12/06/2012 (R SILVA BUENO, 02488 - CEP: 04208-002 )

CCM 4.569.465-6- Inicio atv :12/06/2012 (AV NACOES UNIDAS, 12901 - CEP: 04578-000 )

CCM 4.554.881-1- Inicio atv :20/06/2012 (AV DA LIBERDADE, 00086 - CEP: 01502-000 - Cancelado em: 23/06/2017)

CCM 4.647.274-6- Inicio atv :25/10/2012 (R BR   DE ITAPETININGA, 00050 - CEP: 01042-000 )

CCM 4.662.983-1- Inicio atv :27/09/2012 (R DOZE DE OUTUBRO, 00476 - CEP: 05073-000 )

CCM 4.911.231-7- Inicio atv :06/02/2014 (AV RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, 01465 - CEP: 05145-000 )

CCM 4.972.553-0- Inicio atv :08/05/2014 (R SAO QUIRINO, 00880 - CEP: 02056-070 - Cancelado em: 22/06/2017)

CCM 4.972.554-8- Inicio atv :08/05/2014 (AV TIRADENTES, 01310 - CEP: 01102-000 )

CCM 4.990.956-8- Inicio atv :09/05/2014 (AV ALFREDO EGIDIO DE SOUZA ARANHA, 00100 - CEP: 04726-170 - Cancelado em: 
05/09/2014)

CCM 5.052.832-7- Inicio atv :30/05/2014 (R PADRE ESTEVAO PERNET, 00160 - CEP: 03315-000 - Cancelado em: 24/07/2020)

CCM 5.052.833-5- Inicio atv :28/07/2014 (AV ALFREDO EGIDIO DE SOUZA ARANHA, 00100 - CEP: 04726-170 )

CCM 5.052.831-9- Inicio atv :28/07/2014 (R DOS INGLESES, 00600 - CEP: 01329-000 )

CCM 5.052.835-1- Inicio atv :28/07/2014 (R PROFESSOR JOSE HORACIO MEIRELLES TEIXEIR, 00975 - CEP: 05630-130 - Cancelado 
em: 28/11/2019)

CCM 5.052.834-3- Inicio atv :28/07/2014 (R VERBO DIVINO, 01356 - CEP: 04719-002 )

CCM 5.071.797-9- Inicio atv :28/07/2014 (AV MORUMBI, 08660 - CEP: 04703-002 )

CCM 5.091.783-8- Inicio atv :30/07/2014 (R ALDO DE AZEVEDO, 00200 - CEP: 05453-030 )

CCM 5.400.903-0- Inicio atv :04/09/2014 (R HUMBERTO I, 941 - CEP: 04018-033 )

CCM 5.400.898-0- Inicio atv :04/09/2014 (R SANCHES DE AGUIAR, 00419 - CEP: 03192-140 )

CCM 5.214.743-6- Inicio atv :13/04/2015 (AV PAULISTA, 01230 - CEP: 01310-100 )

CCM 5.249.555-8- Inicio atv :15/05/2015 (AV INTERLAGOS, 02001 - CEP: 04661-100 )

CCM 5.495.919-5- Inicio atv :07/06/2016 (R GOMES CARDIM, 587 - CEP: 03050-000 )

CCM 5.495.921-7- Inicio atv :07/06/2016 (R ITAQUERI, 47 - CEP: 03178-000 )

CCM 5.544.663-9- Inicio atv :29/08/2016 (AV GIOVANNI GRONCHI, 5930 - CEP: 05724-002 )

CCM 5.601.346-9- Inicio atv :30/11/2016 (R HENRI DUNANT, 780 - CEP: 04709-110 )

CCM 5.720.459-4- Inicio atv :26/04/2017 (R HENRI DUNANT, 792 - CEP: 04709-110 - Cancelado em: 20/09/2017)

CCM 5.886.990-5- Inicio atv :04/01/2018 (R BLANDINA RATTO, 00049 - CEP: 05502-040 )

CCM 6.702.983-3- Inicio atv :17/09/2020 (R SAMUEL KLABIN, 193 - CEP: 05077-903 )

CCM 6.702.984-1- Inicio atv :17/09/2020 (AV INAJAR DE SOUZA, 5550 - CEP: 02861-190 )

CCM 6.702.986-8- Inicio atv :17/09/2020 (AV DONA BELMIRA MARIN, 3917 - CEP: 04846-010 )

CCM 6.702.988-4- Inicio atv :17/09/2020 (AV CUPECE, 3958 - CEP: 04366-001 )
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. CERTIFICAMOS QUE CONSTAM DIVERSOS AUTOS DE INFRAÇÃO COM ANOTAÇÃO DE 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME EXTRATO DO DUC E INFORMAÇÕES DA PGM.FISC E DA SMF.DIJUL 
NOS MEMORANDOS SEI 6017.2021/0001633-0 E 6017.2021/0019780-7. CERTIFICAMOS AINDA QUE CONSTAM 
DÉBITOS REFERENTES ÀS TFE CÓDIGO 31909 QUE NÃO PODEM CONSTITUIR ÓBICE À EXPEDIÇÃO DA CPD-
EN, EM CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO DA SMF.DICAJ NO 
MEMORANDO SEI 6017.2021/0024005-2.***

CCM 6.702.990-6- Inicio atv :17/09/2020 (AV NSRA DO O, 1759 - CEP: 02715-000 )

CCM 6.702.991-4- Inicio atv :17/09/2020 (EST ITAQUERA-GUAIANASES, 2671 - CEP: 08420-495 )

CCM 6.702.993-0- Inicio atv :17/09/2020 (R JOAO CACHOEIRA, 899 - CEP: 04535-013 )

CCM 6.702.994-9- Inicio atv :17/09/2020 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 4160 - CEP: 05340-002 )

CCM 6.702.996-5- Inicio atv :17/09/2020 (AV GUIDO CALOI, 25 - CEP: 05802-140 )

CCM 6.702.997-3- Inicio atv :17/09/2020 (AV S MIGUEL, 962 - CEP: 03620-000 )

CCM 6.702.999-0- Inicio atv :17/09/2020 (AV CDSSA ELISABETH DE ROBIANO, 5500 - CEP: 03704-900 )

CCM 6.703.001-7- Inicio atv :17/09/2020 (AV ENG ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA, 2022 - CEP: 04308-001 )

CCM 6.716.614-8- Inicio atv :30/09/2020 (AV RIO DAS PEDRAS, 555 - CEP: 03453-900 )

CCM 6.716.617-2- Inicio atv :30/09/2020 (AV ALBERTO AUGUSTO ALVES, 50 - CEP: 05724-030 )

CCM 6.716.620-2- Inicio atv :30/09/2020 (AV INTERLAGOS, 2255 - CEP: 04661-903 )

CCM 6.716.623-7- Inicio atv :30/09/2020 (AV JACU-PESSEGO/N. TRABALHADORES, 1200 - CEP: 08050-099 )

CCM 6.716.624-5- Inicio atv :30/09/2020 (AV AMADOR BUENO DA VEIGA, 2521 - CEP: 03653-000 )

CCM 6.716.626-1- Inicio atv :30/09/2020 (AV DAS NACOES UNIDAS, 15187 - CEP: 04794-000 )

CCM 6.740.215-1- Inicio atv :26/10/2020 (AV S MIGUEL, 9432 - CEP: 08070-000 )

CCM 6.788.418-0- Inicio atv :11/12/2020 (EST ITAQUERA-GUAIANASES, 2000 - CEP: 08420-000 )

CCM 6.788.419-9- Inicio atv :11/12/2020 (AV MAL TITO, 3333 - CEP: 08160-505 )

CCM 6.788.425-3- Inicio atv :11/12/2020 (R RUI BARBOSA, 684 - CEP: 01326-010 )

CCM 6.788.428-8- Inicio atv :11/12/2020 (R S LEOPOLDO, 480 - CEP: 03055-000 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.432.544/0001-47
Razão Social:CLARO S A
Endereço: R HENRI DUNANT 780 TORRE A E TORRE B / SANTO AMARO / SAO PAULO

/ SP / 04709-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/11/2021 a 30/11/2021 
 
Certificação Número: 2021110110055571856289

Informação obtida em 02/11/2021 11:09:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: CLARO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Certidão nº: 40453054/2021
Expedição: 20/10/2021, às 11:26:02
Validade: 17/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CLARO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 40.432.544/0001-47, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:
0100032-90.2016.5.01.0004 - TRT 01ª Região * 

0060600-15.2003.5.01.0006 - TRT 01ª Região * 

0000598-43.2012.5.01.0013 - TRT 01ª Região * 

0100807-63.2016.5.01.0018 - TRT 01ª Região * 

0010267-76.2015.5.01.0026 - TRT 01ª Região * 

0100626-04.2017.5.01.0026 - TRT 01ª Região * 

0010610-88.2014.5.01.0032 - TRT 01ª Região * 

0001351-07.2012.5.01.0043 - TRT 01ª Região * 

0010739-26.2015.5.01.0043 - TRT 01ª Região * 

0001321-39.2012.5.01.0053 - TRT 01ª Região * 

0000071-25.2013.5.01.0056 - TRT 01ª Região * 

0000101-82.2012.5.01.0060 - TRT 01ª Região * 

0010742-92.2013.5.01.0061 - TRT 01ª Região * 

0010972-13.2013.5.01.0069 - TRT 01ª Região * 

0011481-50.2015.5.01.0302 - TRT 01ª Região * 

1000645-07.2019.5.02.0084 - TRT 02ª Região * 

0001271-07.2011.5.04.0007 - TRT 04ª Região * 

0000797-60.2012.5.04.0020 - TRT 04ª Região * 

0198500-76.2006.5.04.0030 - TRT 04ª Região * 

0000165-45.2013.5.04.0102 - TRT 04ª Região * 

0001221-16.2013.5.04.0102 - TRT 04ª Região * 

0020209-74.2016.5.04.0201 - TRT 04ª Região * 

0000774-36.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * 

0000207-79.2014.5.05.0022 - TRT 05ª Região * 

0001158-48.2011.5.05.0032 - TRT 05ª Região * 

0000695-94.2019.5.06.0001 - TRT 06ª Região ** 

0078300-02.2008.5.06.0002 - TRT 06ª Região * 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



0144200-26.2008.5.06.0003 - TRT 06ª Região * 

0136000-49.2007.5.06.0008 - TRT 06ª Região * 

0087800-08.2007.5.06.0009 - TRT 06ª Região * 

0127900-90.2007.5.06.0013 - TRT 06ª Região * 

0001522-15.2014.5.08.0005 - TRT 08ª Região * 

0065200-51.2014.5.13.0009 - TRT 13ª Região * 

0081000-05.2009.5.15.0021 - TRT 15ª Região * 

0000556-89.2013.5.15.0038 - TRT 15ª Região * 

0000556-29.2014.5.15.0079 - TRT 15ª Região * 

0081600-89.2009.5.15.0097 - TRT 15ª Região * 

0011196-10.2014.5.15.0106 - TRT 15ª Região * 

0011905-11.2015.5.15.0106 - TRT 15ª Região * 

0010303-48.2016.5.15.0106 - TRT 15ª Região * 

0068100-55.2009.5.22.0001 - TRT 22ª Região * 

0001881-26.2010.5.22.0001 - TRT 22ª Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 42.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 40453054/2021. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 01/11/2021  0052663674 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2972112  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 31/10/2021,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 CLARO S.A.  , CNPJ: 40.432.544/0001-47, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 1 de novembro de 2021. 

                0052663674 
 PEDIDO N°:  



T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O

■  S E C R E T A R I A  D A  P R I M E I R A  I N S T Â N C I A

SPI  3  –  D I RE TO RI A DE  A POI O  TÉ CN I CO

             A Diretoria  de  Apoio Técnico  da Secretaria 
                        da Primeira Instância do Tribunal  de Justiça do
                        Estado  de  São  Paulo   –   SPI  3,  atendendo  a

                                                                                                              solicitação de

CLARO S.A.  

CNPJ 40.432.544/0001-47

CERTIFICA, para  fins  de  Concorrência  Pública,  Licitação  Pública,  Cadastro,  Financiamento,  que  as
certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interior,
abrangem todos  os  feitos  de  1ª  instância  cadastrados  no  sistema informatizado referentes  a  todas  as
comarcas do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na certidão. 

CERTIFICA que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas
pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do
Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na
capital,  pois  a  certidão  abrange  os  feitos  não  cadastrados  no  sistema  informatizado.  A  data  de
informatização consta do Comunicado SPI nº 22/2019. 

CERTIFICA ainda que as  certidões de execuções criminais  possuem abrangência  estadual,  mas são
necessárias duas certidões: Execuções Criminais – SAJ PG5 e Execuções Criminais SIVEC, ambas expedidas
pela internet. A certidão de Execuções Criminais-SIVEC positiva será expedida somente pelo ofício/Vara de
Execução Criminal no qual tramita a execução criminal. 

CERTIFICA, finalmente,  que  as  certidões  solicitadas  pela  internet  ou  presencialmente,  possuem
assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI nº 23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é
válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem
integradas para fins de certidão. 

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcas do Estado, em face da base
de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão. 

Prazo de validade desta certidão: 90 dias. 

São Paulo, 29 de Outubro de 2021  
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CLARO S.A. - CNPJ: 40.432.544/0001-47 - ANO/EXERCÍCIO: 2020, na forma da lei, com base

no Balanço devidamente publicado e arquivado na Jucesp.

(em milhares de reais)

Fórmula para Apuração com base nos dados 
apresentados no Balanço

R$ (MM)

Liquidez Corrente Ativo Circulante  9.783.266 0,6126
Passivo Circulante 15.969.985

Liquidez Geral  Ativo Circulante  + Ativo Não Circulante 23.551.909 0,4209
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 55.954.180

Solvência Geral  Ativo Total 75.668.669 1,3523
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 55.954.180

Grau Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 55.954.180 0,7395
Ativo Total 75.668.669

Patrimônio Liquido  Ativo Total - Passivo Total 19.714.489

Ricardo Basso Gaino
Contador - CRC - PR-040021/O-0-S-SP

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO - ÍNDICES

Índice Índice Apurado





IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

40.432.544/0001-47

01/12/2020 a 31/12/2020

CLARO S/A

Versão: 8.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300145801

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO GERAL  280

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

74.9D.D2.0C.76.13.2B.55.84.B3.95.AD.B8.ED.9B.75.F3.37.10.B0

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 40432544000147 CLARO S.A. 551711910247920324
4

21/01/2021 a
21/01/2022 Sim

Contador 72827890968 RICARDO BASSO
GAINO:72827890968

865275135616648281
3

21/01/2021 a
21/01/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

74.9D.D2.0C.76.13.2B.55.84.B3.95.AD.
B8.ED.9B.75.F3.37.10.B0-6 em às11/05/2021 20:40:22

01.6C.F6.61.A7.BB.52.4B
3B.CC.60.E0.0C.DF.0F.A
D

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CLARO S/A

01/12/2020 a 31/12/2020 40.432.544/0001-47

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 280

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CLARO S/A

NIRE 35300145801

CNPJ 40.432.544/0001-47

Número de Ordem 280

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

23/04/1992

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

95748047

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CLARO S/A

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO GERAL

Número de ordem 280

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

95748047

Data de inicio 01/12/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CLARO S/A

01/12/2020 a 31/12/2020 40.432.544/0001-47

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 280

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

        Receita operacional, líquida R$ 35.665.971.911,57R$ 34.638.296.721,11

        (-) Custo dos serviços prestados e
mercadorias vendidas R$ (20.136.015.928,76)R$ (19.040.051.264,91)

      Lucro bruto R$ 15.529.955.982,81R$ 15.598.245.456,20

      (-) Despesas comerciais R$ (7.029.839.952,88)R$ (7.282.743.373,15)

      (-) Despesas gerais e administrativas R$ (2.476.043.868,76)R$ (2.695.931.819,57)

      Resultado de equivalência patrimonial R$ 94.110.742,36R$ (10.979.644,30)

      Outras receitas operacionais, líquidas R$ 672.707.949,84R$ 520.875.427,63

    Lucro antes do resultado financeiro e do
imposto de renda e contribuiç R$ 6.790.890.853,37R$ 6.129.466.046,81

    Receitas financeiras R$ 500.541.923,64R$ 844.253.587,54

    (-) Despesas financeiras R$ (4.366.918.556,30)R$ (4.445.954.656,50)

  Resultado antes do imposto de renda e
contribuição social R$ 2.924.514.220,71R$ 2.527.764.977,85

  Imposto de renda e contribuição social correntes R$ 478.811.705,66R$ (351.296.402,22)

  Imposto de renda e contribuição social diferidos R$ 17.952.460,78R$ (403.920.043,13)

Lucro líquido do exercício R$ 3.421.278.387,15R$ 1.772.548.532,50

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CLARO S/A

01/12/2020 a 31/12/2020 40.432.544/0001-47

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 280

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

TOTAL DO ATIVO R$ 75.668.668.683,56R$ 75.705.888.695,15

 Ativo Circulante R$ 9.783.265.804,68R$ 9.557.066.546,42

  Caixa e equivalentes de caixa R$ 438.296.947,39R$ 132.627.301,91

  Contas a receber, líquidas R$ 4.733.415.680,21R$ 4.764.486.900,08

  Partes relacionadas R$ 1.488.088.957,54R$ 2.269.085.710,67

  Estoques R$ 413.380.843,14R$ 295.801.156,98

  Tributos a recuperar, líquidos R$ 1.068.134.782,76R$ 548.643.395,54

  Despesas antecipadas R$ 1.157.326.264,04R$ 989.317.573,73

  Outros ativos contratuais R$ 226.793.934,69R$ 224.788.586,78

  Ativo atuarial R$ 135.928.073,64R$ 135.928.073,64

  Outros ativos R$ 121.900.321,27R$ 196.387.847,09

 Ativo Não Circulante R$ 65.885.402.878,88R$ 66.148.822.148,73

  Tributos a recuperar, líquidos R$ 1.593.682.503,62R$ 1.836.304.907,10

  Tributos diferidos, líquidos R$ 7.363.686.320,89R$ 7.333.060.018,78

  Depósitos e bloqueios judiciais R$ 3.196.113.234,81R$ 3.373.656.175,60

  (-) Partes relacionadas R$ 120.000.000,00R$ (0,00)

  Ativo atuarial R$ 121.654.926,40R$ 205.175.926,36

  Despesas antecipadas R$ 1.243.364.748,91R$ 1.170.325.813,82

  Outros ativos contratuais R$ 17.977.105,04R$ 11.883.344,27

  Outros ativos R$ 112.163.608,83R$ 81.035.915,79

  Investimentos R$ 2.338.832.420,85R$ 1.407.276.284,09

  Imobilizado R$ 40.010.257.619,12R$ 40.662.736.959,19

  Intangível R$ 9.767.670.390,41R$ 10.067.366.803,73

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMONIO
LIQUIDO

R$ 75.668.668.683,56R$ 75.705.888.695,15

 Passivo Circulante R$ 15.969.984.628,11R$ 16.646.887.751,21

  Fornecedores e outras contas a pagar R$ 7.376.614.441,05R$ 8.772.706.869,72

  Empréstimos, financiamentos e debêntures R$ 1.511.103.794,15R$ 1.533.502.661,78

  Obrigações fiscais, líquidas R$ 655.113.810,78R$ 86.603.736,39

  Provisões R$ 456.422.649,76R$ 478.409.333,11

  Partes relacionadas R$ 3.906.537.061,33R$ 3.778.398.632,88

  Receitas diferidas R$ 176.182.666,31R$ 50.822.525,18

  Passivo atuarial R$ 11.832.792,77R$ 14.562.678,24

  Passivo de arrendamento R$ 1.476.808.900,66R$ 1.519.640.269,36

  Outras obrigações R$ 399.368.511,30R$ 412.241.044,55

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 2Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CLARO S/A

01/12/2020 a 31/12/2020 40.432.544/0001-47

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 280

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

 Passivo Não Circulante R$ 39.984.195.297,47R$ 42.722.516.408,12

  Fornecedores R$ 824.293.501,62R$ 769.880.326,33

  Empréstimos, financiamentos e debêntures R$ 5.654.614.562,95R$ 4.555.078.247,78

  Obrigações fiscais, líquidas R$ 145.018.101,98R$ 145.018.101,98

  Provisões R$ 7.799.434.440,43R$ 7.400.399.401,84

  Partes relacionadas R$ 18.525.871.027,01R$ 22.336.815.143,17

  Passivo atuarial R$ 2.565.052.305,16R$ 2.356.883.672,05

  Passivo de arrendamento R$ 4.005.706.348,98R$ 4.724.383.168,98

  Receitas diferidas R$ 106.172.343,92R$ 125.232.167,19

  Outras obrigações R$ 358.032.665,42R$ 308.826.178,80

 Patrimonio Liquido R$ 19.714.488.757,98R$ 16.336.484.535,82

  Capital social R$ 18.744.414.942,98R$ 18.738.787.871,39

  Reserva de capital R$ 1.197.862.076,38R$ 1.203.489.147,97

  Reserva de lucros R$ 549.884.483,25R$ 18.292.290,40

  (-) Outros resultados abrangentes R$ (777.672.744,63)R$ (736.029.523,29)

  (-) Prejuízos acumulados R$ 0,00R$ (2.888.055.250,65)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 2Página 2 de



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CLARO S/A

01/12/2020 a 31/12/2020 40.432.544/0001-47

Número de Ordem do Livro: 280

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 049.841.268-76

N° de Série do Certificado 5517119102479203244

Nome do Signatário CLARO S.A.

Autoridade Certificadora Emissora SERASA Certificadora Digital v5

Validade 21/01/2021 a 21/01/2022

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 728.278.909-68

N° de Série do Certificado 8652751356166482813

Nome do Signatário RICARDO BASSO GAINO:72827890968

Autoridade Certificadora Emissora AC SERASA RFB v5

Validade 21/01/2021 a 21/01/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

































02/08/2019 ART 0720140001216 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009

servicos.creadf.org.br/art1025/funcoes/form_impressao_tos.php?NUMERO_DA_ART=0720140001216 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF

ART Obra ou serviço
0720140001216

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal Corresponsável à 0720140001212
1. Responsável Técnico

JORGE LUIS DA SILVEIRA
Título profissional: Engenheiro Eletricista RNP: 0702552925 

Registro: 5730/D-DF

Empresa contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL Registro: 0668-DF
2. Dados do Contrato

Contratante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL CPF/CNPJ: 26.989.715/0050-90

SAF Sul Quadra 4 Conjunto C Número: 4
Bairro: SETOR DE
AUTARQUIAS CEP: 70050-900

Cidade: BRASILIA UF: DF Complemento:

E-Mail: licitacao@pgr.mpf.gov.br Fone: (61)31055100

Contrato: 57/2011 Celebrado em: 03/10/2011 Valor Obra/Serviço R$:
116.161.328,88

Vinculada a ART: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Órgão Público

3. Dados da Obra/Serviço

SAF Sul Quadra 4 Conjunto C Número: 4 Bairro: SETOR DE
AUTARQUIAS CEP: 70050-900

Cidade: BRASILIA UF: DF Complemento:

Data de Inicio: 03/10/2011 Previsão término: 04/03/2014 Coordenadas Geográficas: ,
Finalidade: Outro Código/Obra pública:

Proprietário: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL CPF/CNPJ: 26.989.715/0050-90
E-Mail: licitacao@pgr.mpf.gov.br Fone: (61) 31055100

4. Atividade Técnica

Fiscalização Quantidade Unidade
    Instalação Sistemas de Telecomunicacoes 1,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART
5. Observações

CONTRATO Nº 57/2011
6. Declarações

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de
2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

7. Entidade de Classe

NENHUMA
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

__________________, ____ de _____________ de _____ 
Local                                                       Data 

__________________________________________________ 
JORGE LUIS DA SILVEIRA - CPF: 363.941.146-34 

__________________________________________________ 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - CPF/CNPJ: 26.989.715/0050-90

9. Informações

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site:
www.creadf.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual. 

www.creadf.org.br   informacao@creadf.org.br 
Tel: (61) 3961-2800   Fax: (61) 3223-4619

Valor da ART: R$ 63.64       Registrada em: 15/01/2014       Valor Pago: R$ 63,64       Nosso Número/Baixa: 0114000945



















































































































































7900 Tysons One Place 

Suite 1450 

McLean, VA 22102 

+1 703-442-5500 

www.gtt.net 

 

 
October 7, 2021 
To Whom it May Concern: 
 

Claro S.A. (CNPJ 40.432.544/0001-47), an America Movil Company, is currently an IP Transit 

customer of GTT. Claro S.A. connects to GTT AS 3257 in New York, Miami and Atlanta and has 

global routing capabilities across our entire network world wide. 

 
A Quem Possa Interessar: 
 
A Claro S.A. (CNPJ 40.432.544/0001-47), uma empresa do Grupo America Movil, é atualmente 

um cliente de IP Trânsito da GTT. A Claro S.A. conecta-se ao AS 3257 da GTT em New York, 

Miami e Atlanta e tem recursos de roteamento global em toda a nossa rede mundial. 
 
 
 
 
 
 
Regards, 
 
 
 
Richard Modica 
Senior Vice President of Carrier Sales 
Richard.modica@gtt.net 
860-310-8015 





931 14th St., FL 9, Denver, Colorado 80202 
scott.macdonald@lumen.com

October 8, 2021 

To Whom it May Concern: 

Claro S.A. (CNPJ 40.432.544/0001-47) is currently an IP Transit customer of Lumen. Claro S.A. 
connects to Lumen AS 3356 in USA and has global routing capabilities across our entire network 
worldwide. 

A Quem Possa Interessar: 

A Claro S.A. (CNPJ 40.432.544/0001-47), é atualmente um cliente de IP Trânsito da Lumen. A 
Claro S.A. conecta-se ao AS 3356 da Lumen in USA e tem recursos de roteamento global em toda 
a nossa rede mundial. 

Regards, 

Scott T. Macdonald 

Scott T Macdonald  
Associate General Counsel  
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